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AVISO DE EDITAL 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0131/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0055/2023 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

TERCEIRIZADO PARA O ANO DE 2024 MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ/MG. 

 

 

 

Apresentação para Credenciamento dos Licitantes: Dia 22 de dezembro de 2023, até às 08:00:00 horas (horário 

de Brasília). 

 

 

 

Abertura da Sessão Oficial do Pregão Presencial: Dia 22 de dezembro de 2023, às 08:00:00 (horário de 

Brasília). 

 

 

 

Local para realização do Pregão: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL – RUA 

ARISTIDES ALVES, Nº 54, CENTRO – SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG. 

 

 

 

Consultas ao Edital: Setor de Licitações e Contratos, das 07:00 horas (sete horas) às 12:00 horas (horário de 

Brasília) e das 13:00 horas (horário de Brasília) às 16:00 horas (horário de Brasília), no endereço acima 

mencionado, pelo site www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br ou ainda pelo e-mail: 

licitacao@santoantoniodoitambe.mg.gov.br.  

 

 

 

Esclarecimentos: Setor de Licitações e Contratos, das 07:00 horas (sete horas) às 12:00 horas (horário de Brasília) 

e das 13:00 horas (horário de Brasília) às 16:00 horas (horário de Brasília), no endereço acima mencionado, pelo 

site www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br ou ainda pelo e-mail: 

licitacao@santoantoniodoitambe.mg.gov.br. 
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EDITAL – NORMAS 

 

Processo licitatório nº 0131/2023 

Pregão Presencial nº 0055/2023 

Tipo de Julgamento: Menor Preço Por Item 

 

Data: 22 de dezembro de 2023 

Horário: 08:00:00 horas (horário de Brasília) 

Local: Sala do Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal – Rua Aristides Alves, nº 54, Centro - 

Santo Antônio do Itambé/MG, CEP: 39.160-000. 

 

O Município de Santo Antônio do Itambé/MG, representado pelo seu Prefeito Municipal, através de seu 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 0053/2023, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local acima indicados, fará realizar licitação na modalidade de Pregão 

Presencial para Registro de Preços, julgamento do tipo Menor Preço Por Item, conforme descrito neste Edital 

e seus Anexos. O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520 de 

17/07/02, a Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e a Lei Complementar nº 123/2006, com as devidas alterações, 

Decreto Federal 7.892/2013 e demais normas pertinentes. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente processo é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO PARA O ANO DE 2024 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ/MG”, com fornecimento parcelado, conforme 

especificações e quantidades determinadas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste edital.  

1.2. O Município não se obriga a contratar os serviços constantes deste Registro de Preços, podendo até 

realizar licitação específica para contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de 

condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, §4º da Lei 8.666/93. 

Ademais, o Município de Santo Antônio do Itambé não se responsabilizará por prejuízos financeiros, 

não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da compra por parte 

da Prefeitura. 

1.3. Os serviços deverão ser prestados no prazo e condições estabelecidos neste edital. 

1.4. Os pedidos deverão ser atendidos no momento da apresentação da respectiva Ordem de Fornecimento, 

devidamente assinada pelo Diretor do Departamento solicitante. 

1.5. Caso seja constatada qualquer irregularidade no ato da prestação dos serviços, a empresa contratada 

deverá realizar a imediata substituição do que for o problema, sem qualquer ônus para a Administração 

Municipal. 

2. ESCLARECIMENTOS 

2.1. Esclarecimentos Iniciais: 

2.1.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a 

preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de 

Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a 

Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores 

vencedores do certame.  

2.1.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores 

manterão seus preços registrados, durante o período de no máximo 12 (doze) meses, tornando-os 

disponíveis, caso necessite a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé efetuar as aquisições 

nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.  

2.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste edital e seus anexos. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. As empresas que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste edital. 

3.1.1. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 

3.2. As empresas que desejarem participar deste Pregão Presencial deverão no dia, hora e local estabelecido 

neste edital, proceder ao credenciamento, entregar ao Pregoeiro os envelopes separados e lacrados, 

respectivamente, a "PROPOSTA COMERCIAL" e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

contendo na parte externa o nome do Pregoeiro, nome da empresa, nome e número da modalidade, data 

e hora da realização do certame. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos 

novos proponentes. 
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3.2.1. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas. 

3.3. NÃO PODERÁ PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO EMPRESA 

a) Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública; 

b) Em consórcio, exceto compostos em sua totalidade ou parcialmente por MEI, ME ou EPP, respeitado 

o disposto no art. 33 da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993; 

c) Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

d) Que tenha funcionário ou membro da Administração do Poder Executivo Municipal de Santo 

Antônio do Itambé/MG, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 05% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico. 

e) Que não apresentar Declaração dos interessados ou seus representantes de que cumprem plenamente 

os requisitos de habilitação, conforme exige a Lei Federal 10.520/02. 

3.4. Excepcionalmente, nos termos do Art. 49 da Lei Complementar 123/06 e Decreto Federal N° 8.538/2015 

não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte indicados nos Artigos 47 e 48 da LC 123, quando: 

a) Não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado; 

3.4.1. Na classificação para disputa por maior desconto, havendo constatação da existência de no mínimo 

3 (três) Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas do ramo 

pertinente ao objeto licitado, sendo estas empresas competitivas, o pregoeiro aplicará os benefícios 

da LC 123/06 desclassificando as empresas de grande porte na disputa, assim sucessivamente.  

3.4.2. Os itens serão de ampla concorrência quando não existirem no mínimo 03 (três) Microempresas – 

ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas. 

3.5. O Edital via e-mail, Pen-Drive, CD, desde que apresentados à Comissão, não serão cobrados qualquer 

valor, todavia, será cobrado às licitantes, o valor de R$ 0,15 (Quinze centavos) por lauda, pela 

retirada do Edital (impresso) e seus anexos, o qual deverá ser pago na Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Itambé, conforme previsão legal do município. 

3.5.1. Qualquer extração de cópia de parte do presente edital, implicará na cobrança de valor por 

cópia, sendo que será facultado ao licitante a solicitação de retirada do edital, de acordo com 

a conveniência e possibilidade da Administração em disponibilizar um servidor para 

acompanhamento, para que a cópia dos autos seja realizada em outro local. 

3.5.2. As empresas que desejarem participar da licitação apenas com envio de documentos, deverão o 

fazer enviando pelo correio ou protocolando a entrega dos mesmos no departamento de licitações, 

sendo que o envelope contendo os documentos de credenciamento, envelopes “A – PROPOSTA 

COMERCIAL” e “B – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” deverão estar claramente 

identificado com o número do processo, modalidade, número da modalidade e objeto.  

4. DO PROCESSAMENTO 

4.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços com os 

documentos que a instruírem e a Habilitação, será pública, dirigida por um Pregoeiro de acordo com a 

legislação supra citada e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário já 

determinados. 

4.2. No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio de 

instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, nos termos do art. 4º, inciso 

VI da Lei 10.520/02. 

4.2.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 

que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, 

venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, 

identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

4.2.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração, instrumento 

particular com firma reconhecida ou ainda, Carta de Credenciamento com firma 

reconhecida (ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO), com poderes 

para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 

proponente, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
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expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura. 

4.2.3. Os interessados ou seus representantes deverão apresentar, conforme modelo no ANEXO IV – 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO, declaração de que cumprem plenamente 

os requisitos de habilitação.  

4.2.4. As licitantes participantes (MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE) 

deverão apresentar obrigatoriamente ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

REGIME DE ENQUADRAMENTO FISCAL DE PESSOA JURÍDICA, conforme modelo do 

Edital e entregarão os envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação. 

4.2.5. As licitantes deverão entregar no ato do Credenciamento ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE 

PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL. 

4.2.6. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

4.2.7. Caso a empresa não se faça representar na sessão de licitação, a declaração do item acima deverá 

ser colocada no envelope da PROPOSTA DE PREÇOS. 

4.3. Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo feita a sua conferência e 

posterior rubrica. 

4.4. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, de acordo com o estabelecido no item 7, caberá 

ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 

4.5. Encerrada a etapa competitiva e ordenada as ofertas, o pregoeiro fará a abertura do envelope contendo 

os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do 

atendimento das condições fixadas no edital. 

4.6. Verificado o atendimento das exigências afixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

4.7. Se a oferta não for aceitável ou o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará 

as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

4.8. Se os licitantes vencedores, convocados dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata 

de Registro de Preços, aplicar-se-á o disposto no item anterior. 

5. DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO 

5.1. A Proposta de Preços e os documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora 

determinados, em 2 envelopes, devidamente lacrados e rubricados no fecho, e atender aos seguintes 

requisitos: 

 

• ENVELOPE A: PROPOSTA DE PREÇOS; 

• ENVELOPE B: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, compostos pelos Documentos exigidos no item 

“8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” deste edital; 

 

5.1.1. Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, os dizeres: 

 

ENVELOPE A – PROPOSTAS DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG 

EDITAL DO PREGÃO Nº 0055/2023 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ 

 

ENVELOPE B – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG 

EDITAL DO PREGÃO Nº 0055/2023 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

No envelope destinado à proposta de preços deverá: 

 
6.1. Constar 01 (uma) via da PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA 

COMERCIAL), impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal do 

licitante proponente; 
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6.1.1. Constar uma via da Declaração Independente de Proposta (ANEXO XIV – DECLARAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA). 

6.1.2. Constar uma via da percorreu todo o itinerário do item para o qual apresentou proposta, na forma 

do ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA ou caso o licitante 

opte por não realizar visita técnica para conhecimento do itinerário, deverá apresentar declaração 

de dispensa da visita, conforme ANEXO XII – MODELO DE DISPENSA DE REALIZAÇÃO 

DE VISITA TÉCNICA. 

6.1.3. Constar 01 (uma) via, de forma digitalizada em ou PENDRIVE, de acordo com o Software 

(Programa) de Registro de Preços que deverá ser requerido pelo interessado, através do e-

mail informado neste instrumento convocatório. 

6.1.4. Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico e-mail (se houver), para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, CPF, 

Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa de seu representante legal. 

6.1.5. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação, 

prazo em que o Licitante deverá manter o valor apresentado; 

6.1.6. Ser representada com cotação de preços definida no objeto deste Edital e seus anexos, em moeda 

corrente nacional (R$ 1,00), expressos em algarismos e por extenso, básicos para a data de 

apresentação da proposta; 

6.1.7. Ser representada com cotação de preços definida no objeto deste Edital e seus anexos, em moeda 

corrente nacional (R$ 1,00) com duas casas decimais, expressos em algarismos e por extenso, 

básicos para a data de apresentação da proposta, respeitando o Pleno Emprego de cada veículo 

conforme quadro abaixo: 

 

Veículo (Tipo) 

 

Ônibus 

Micro-ônibus 

Van 

 

6.1.8. Ser declarada expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 

despesas, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

6.1.9. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado; 

6.1.10. Constar preços unitário e total. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 

considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso será considerado este 

último. 

6.1.11. Ser declarada expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 

despesas, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

6.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 

esse ou qualquer título, devendo os materiais ser fornecidos ao Município sem ônus adicionais. 

6.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos e 

que, por serem omissas, apresentarem irregularidades ou defeitos que possam dificultar o julgamento. 

6.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

 

Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas licitantes, o Pregoeiro 

declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao 

recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos 

participantes devidamente credenciados. 

 

7.1. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

7.1.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando-se o atendimento 

a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, sendo 

imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

7.1.2. O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes as propostas e classificará o(s) autor(es) da(s) 

proposta(s) de MENOR PREÇO POR ITEM, até aquelas que tenham valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus autores participem 

dos lances verbais. 
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7.1.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de descontos nas condições 

definidas no subitem anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 

descontos oferecidos nas propostas escritas.  

7.1.4. Será desclassificada a proposta que: 

7.1.4.1. Não se refira à integralidade dos itens cotados. 

7.1.4.2. Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado, superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos 

do disposto no § 3º do art. 44 e inciso I e II do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.1.4.3. Não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no edital.  

7.1.4.4. Não atenda às exigências do instrumento convocatório ou das diligências. 

7.1.4.5. Que não apresente a seguinte declaração: 

a) Declaração de que percorreu todo o itinerário do item para o qual apresentou proposta 

tomando conhecimento das condições da estrada e que concorda com a medição 

apresentada para o item, na forma do ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

VISITA TÉCNICA. 

b) Caso o licitante opte por não realizar visita técnica para conhecimento do itinerário nos 

termos descritos na alínea acima, deverá apresentar declaração de dispensa da visita, 

conforme ANEXO XII – MODELO DE DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE VISITA 

TÉCNICA sob pena de inabilitação 

7.2. LANCES VERBAIS 

7.2.1. Aos licitantes classificados para participação na etapa de lances, será dada a oportunidade de nova 

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço aos demais e em ordem decrescente de valor. 

7.2.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 

sorteio, para definir a ordem de apresentação dos lances do item. 

7.2.3. Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado pelo 

Pregoeiro. 

7.2.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 

para efeito de posterior ordenação das propostas. 

7.3. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

7.3.1. Encerrada a fase de lances, em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, será averiguado se houve empate.  

7.3.2. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

7.3.3. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço 

registrado para o item.  

7.3.4. O critério de desempate, preferência de contratação, aqui disposto somente se aplicará quando a 

melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresas, empresas de pequeno porte ou 

equiparada.  

7.3.5. Para efeito do disposto no item acima, a preferência será concedida da seguinte forma: 

a) Ocorrendo empate, a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada 

poderá apresentar proposta comercial inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado o objeto licitado em seu favor;  

b) O direito de preferência previsto no inciso I será exercido, sob pena de preclusão, após encerramento 

da rodada de lances, devendo ser apresentada nova proposta no máximo de cinco minutos para o item 

em situação de empate; 

c) No caso de igualdade de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que poderá exercer o direito de preferência.  

d) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada com 

base no inciso I, deste item serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em 

situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

7.3.6. O disposto nos itens 7.3.2 e 7.3.3 somente se aplicará quando a melhor oferta (após a fase de lances) 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

7.3.7. Na hipótese de não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente detentora da melhor oferta. 

7.4. JULGAMENTO 
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7.4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.4.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 

7.4.3. O PREGOEIRO, NO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, PODERÁ DESCONSIDERAR 

EVIDENTES FALHAS FORMAIS QUE NÃO AFETEM O SEU CONTEÚDO. 

7.4.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, de acordo com os critérios 

estabelecidos neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 

7.4.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado da contratação. 

7.4.6. Se houver apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do edital e que seu preço 

seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

7.4.7. Se a proposta não for aceitável ou a licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação das 

condições de habilitação da licitante, e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual tenha apresentado proposta. 

7.4.8. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira 

classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

7.4.8.1. A amplitude da diferença entre o valor proposto ou ofertado e o constante do orçamento 

obriga a Administração a exigir comprovação por parte do particular acerca da viabilidade 

da execução do objeto nas condições ofertadas; 

7.4.8.2. Se o lance vencedor do pregão se apresentar como significativamente mais reduzido do que 

o valor do orçamento, incumbirá ao pregoeiro exigir do ofertante, antes de encerrar a etapa 

competitiva, comprovação de que sua oferta é exequível; 

7.4.8.3. A comprovação da exequibilidade da oferta deverá fazer-se documentalmente, através de 

planilhas de custos e demonstrativos que evidenciem que o valor ofertado é suficiente para 

cobrir as despesas referidas no art. 48, inciso II, da Lei nº 8.666; 

7.4.8.4. Se o licitante não dispuser de informações concretas e confiáveis, deverá reputar-se sua 

proposta como inexequível: quem não dispuser de informações acerca dos custos necessários 

a executar uma prestação não poderá assegurar que sua proposta será exequível. 

7.5. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

Art. 44 – Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

 

§ 1o – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

§ 2o – Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 

1o deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo 

o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 

44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

III – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 
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§ 1o – Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste 

artigo, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

§ 2o – O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

§ 3o – No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão.” 

7.6. Sendo aceitável a oferta de menor preço por ITEM (ao final dos lances do primeiro ITEM ou de todos 

os ITEM), será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver 

formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

7.7. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro negociará com o proponente para que seja 

obtido melhor preço. 

7.7.1. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

7.8. Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes.  

7.9. Quando solicitado pelo Pregoeiro, a licitante vencedora do certame deverá encaminhar a mesma, no 

endereço citado neste edital, até 48 horas após a realização do Pregão, a Proposta Comercial 

Readequada (conforme valores finais após a fase de lances verbais) conforme ANEXO VIII – 

MODELO DE PLANILHA/PROPOSTA COMERCIAL, em uma via, datilografada, ou em letra 

cursiva ou de forma, ou ainda processada em computador, com identificação da empresa licitante, CNPJ, 

endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado, 

ou em modelo próprio em que conste todas as informações previstas no referido modelo.    

7.10. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o Pregoeiro disponibilizará 

aos licitantes, exceto aos vencedores, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” para 

retirada. Se no prazo de 15 (quinze) dias corridos, o licitante não promover a retirada de seu envelope, a 

Equipe de Pregão poderá descartar os mesmos. 

7.11. Será incluído, na Ata de Registro de Preços na forma de anexo (CADASTRO DE RESERVA), o 

registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos da licitante 

vencedora na sequência da classificação do certame. 

7.11.1. Sendo aceito pelas licitantes participantes sua inclusão no Cadastro de Reserva, conforme 

disposto no item acima, o Pregoeiro Oficial efetivará a abertura do envelope de 

Documentação de Habilitação, com a respectiva análise e julgamento; conforme disposto 

neste Edital Convocatório. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

O envelope “B DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” deverá conter: 

 

8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o ramo de 

atividade e o objeto licitado; 

8.1.2. Ato constitutivo, estatuto social, Contrato Social ou sua consolidação e posteriores alterações 

contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e publicados, e 

comprovação de pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado; 

8.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

8.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

8.1.5. O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a apresentação 

do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, que poderá ser obtido no endereço: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado;  
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• Obs.: As empresas que já tenham apresentado Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 

vigor no momento do credenciamento, estão dispensadas da apresentação dos mesmos no Envelope 

de Habilitação. 

8.2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Débitos relativos aos Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros) em Conjunto/Unificada 

na forma da Portaria MF 358, de 05/09/2014, ou individual, com emissão anterior a 20/10/2014 e 

com vigência na data da abertura da sessão pública designada no aviso desse edital, observando o 

disposto no item 8.14; 

8.2.3. Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço 

(FGTS), com vigência na data da abertura da sessão pública designada no aviso desse edital, 

observando o disposto no item 8.14; 

8.2.4. Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da Jurisdição fiscal do 

estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública designada no item 

aviso desse edital, observando o disposto no item 8.14; 

8.2.5. Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da Jurisdição fiscal do 

estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública designada no aviso 

desse edital, observando o disposto no item 8.14; 

8.2.6. Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440/11, 

que modificou o Decreto-Lei 5.452/43), com vigência na data da abertura da sessão pública 

designada no aviso desse edital, observando o disposto no item 8.14; 

8.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.3.1. Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação (ANEXO 

XVI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

E IDONEIDADE); 

8.3.2. A licitante deverá firmar declaração expressa de que cumpre o preceito constitucional quanto à 

proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, consoante consta do artigo 27, inciso V, da Lei n.º 8.666/93, com a redação dada pela Lei n.º 

9.854/99; ANEXO II – DECLARAÇÃO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE ATESTE O 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

8.3.3. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 

prestação dos serviços em características semelhantes ao desta licitação. 

8.3.4. Declaração de disponibilidade dos veículos necessários à prestação dos serviços, que deverão 

atender aos requisitos do art. 136 e 139 do Código de Trânsito Brasileiro, conforme o ANEXO 

XVII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULO; 

8.3.5. Declaração de que no caso de o veículo apresentar qualquer defeito mecânico, ou por 

qualquer motivo fique impossibilitado de trafegar, será providenciada sua imediata 

substituição por veículo similar, que atenda todas as exigências do edital, dentre elas a 

inspeção veicular por órgão credenciado junto ao DETRAN, conforme o ANEXO XVII – 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMEDIATA SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULO 

DEFEITUOSO; 

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.4.1. Certidão Negativa de Falência ou de Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, expedida dentro do prazo de 03 (três) meses à data de realização do pregão, de 

acordo com inciso II do artigo 31 da lei federal 8.666/93. 

8.5. Poderá ser realizada, no momento da Sessão de Licitação diligência para verificação da autenticidade da 

documentação apresentada, conforme o § 3º do art. 43; 

8.6. O licitante inscrito no Cadastro de Fornecedores do Município poderá substituir os documentos exigidos 

no edital pelo Certificado de Registro Cadastral respectivo, nos termos do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

8.7. No caso de não constar no CRC do Município quaisquer documentos exigidos no item 8.2.1, o licitante 

deverá complementar a documentação exigida; 

8.8. As declarações de que tratam os itens “8.3.1” e “8.3.2” do item 8.3, deverão ser devidamente 

assinadas pelo sócio proprietário da empresa, ou seu representante legal, desde que seja anexada 

a procuração pública ou particular com firma reconhecida por tabelião, com poderes específicos para o 

fim. 
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8.9. Serão verificados o quadro societário e o endereço dos licitantes com vistas a verificar a existência de 

sócios comuns, endereços idênticos e/ou indícios de parentescos, fatos que analisados em conjunto com 

outras informações, poderá indicar ocorrência de fraudes contra o certame licitatório. Portanto, havendo 

indícios de fraude, deverá ser adotada a prerrogativa do parágrafo terceiro do artigo 43 da Lei 8.666/93. 

Caso constatada a participação de um mesmo sócio em mais de uma empresa licitante, estas serão 

inabilitadas, podendo, ainda, serem declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública, 

conforme item 16. 

8.10. Todos os documentos apresentados deverão corresponder unicamente em nome do licitante que se 

habilita para o certame: 

a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

8.11. Os documentos emitidos via internet, terão sua autenticidade verificada nos sites das fontes emissoras. 

8.12. Se por razões alheias à vontade da CPL houver impossibilidade em realizar a consulta disposta no 

subitem anterior, será lavrada a ata e suspensa a sessão. 

8.13. Ocorrendo situação acima exposta, na própria Ata será marcada a nova sessão, ficando dispensado aviso 

na imprensa oficial ou qualquer outro meio de comunicação. 

8.14. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus anexos. 

8.15. DOS DOCUMENTOS DAS ME/EPPS 

8.15.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta última 

apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação.  

8.15.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e artigo 7º da lei 10.520 de 17.07.2002, sendo facultado à Administração convocar 

para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, 

ou revogar a licitação. 

8.16. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou 

por cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro. 

8.16.1. As empresas que apresentarem o Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura de 

Santo Antônio do Itambé/MG atualizado serão dispensadas da apresentação dos documentos nele 

contidos, desde que estejam válidos na data da abertura do processo. 

8.16.2. No caso de não constar no CRC documento exigido no edital, o licitante deverá complementar a 

documentação exigida. 

8.16.3. As empresas regularmente cadastradas e habilitadas parcialmente no Sistema de Certificado de 

Registro Cadastral – CRC, instituído pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG, 

será assegurado o direito de apresentar a documentação atualizada para a regularização na 

própria sessão (caso esteja com algum documento vencido). 

9. DAS CONDIÇÕES DOS VEÍCULOS 

Os veículos destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias após realização de 

Inspeção Técnica e a autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal, exigindo-se, para tanto: 

 

9.1. ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS COM ANO DE FABRICAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 2007 

a) Registro como veículo de passageiros, com a informação / observação transporte escolar indicada no 

CRLV do veículo; 

b) Ter sido aprovado em inspeção semestral, conforme determina o artigo 136, inciso II, do CTB, e nos 

termos da Portaria nº 1498/2019 do Detran MG***; 

c) Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em 

toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo 

que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser 

invertidas; 

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/


PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 

_________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Aristides Alves, 54 – Centro – Santo Antônio do Itambé – MG – CEP: 39.160-000 – Tel.: (33) 3428-1301 

www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br                                                                   

d) Para atendimento a esse item, será admitida a utilização de faixa adesiva em substituição à pintura, 

desde que atendidas todas as demais especificações, vedada a utilização de faixa imantada, magnética 

ou qualquer outro dispositivo que possa retirá-la, de forma temporária ou definitiva. 

e) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

f) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e 

lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 

g) Cintos de segurança em número igual à lotação, adaptados na forma estabelecida pela legislação de 

trânsito vigente; 

h) Limitadores dos vidros corrediços com abertura de, no máximo, dez centímetros; 

i) Dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; 

j) Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

 

• NOTAS 

1. De Acordo com o CTB: “Art. 137. A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na 

parte interna do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução 

de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante.” 

2. De acordo com a PORTARIA Nº 1498 de 21 de agosto de 2019, editada pelo Departamento de Trânsito 

de Minas Gerais / Polícia Civil de Minas Gerais, em seu artigo 1º, § 4º, em se tratando de Município não 

integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, a autorização será concedida pelo DETRAN/MG, até que haja 

a respectiva integração, e emitida junto à Circunscrição Regional de Trânsito/CIRETRAN da respectiva 

Delegacia Regional de Polícia Civil. Ainda, de acordo com o § 6º do mesmo artigo, “Caberá à 

CIRETRAN, no caso do Município não integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, a verificação dos 

dados cadastrais e adequação como transporte escolar, para posterior emissão da autorização” 

3. *** As regras para a INSPEÇÃO SEMESTRAL: 

“Art. 4º. O veículo destinado ao transporte de escolares deverá ser submetido à 

inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança e 

demais requisitos previstos nesta Portaria, conforme disposição do artigo 136, inciso 

II, do CTB. 

§1º. Para fins desta Portaria, considera-se inspeção veicular o processo de avaliação 

da estrutura, sistemas e componentes de um veículo, realizado de forma visual e 

mecanizada, com a finalidade de constatar o atendimento dos requisitos de segurança 

estabelecidos na legislação de trânsito, para que seja permitida sua circulação em vias 

públicas. 

§2º. Compete aos órgãos e entidade executivos de trânsito dos municípios, no âmbito 

de sua circunscrição, a realização de inspeção semestral para verificação de 

equipamentos obrigatórios, de segurança e demais requisitos previstos nesta Portaria. 

§3º. A inspeção semestral de que trata este artigo será realizada por profissional 

legalmente habilitada, ou por ITL com sede no Estado de Minas Gerais, credenciada 

na forma da Resolução CONATRAN Nº 632/2016, desde que não haja conflito de 

interesses com o órgão, organismo ou ente estatal, observada a regra do artigo 33 da 

referida Resolução. 

§4º. Detém habilitação legal para emitir laudo de inspeção do veículo, conforme 

Resolução CONFEA Nº 458/01 e Lei Federal nº 5.194/1996, os seguintes 

profissionais: 

I – Engenheiro mecânico; 

II – Engenheiro mecânico e de automóveis; 

III – Engenheiro mecânico e de armamento; 

IV – Engenheiro de automóveis; 

V – Engenheiro industrial, modalidade mecânica; 

VI – Engenheiro mecânico – eletricista; 

VII – Engenheiro operacional, modalidade mecânica, máquinas e motores; 

VIII – Tecnólogo em mecânica, máquinas e motores. 

§5º. Ao veículo aprovado na inspeção semestral será emitido Laudo de Inspeção 

Veicular, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)”. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar ESCLARECIMENTOS, PROVIDÊNCIAS OU IMPUGNAR o ato convocatório do 

Pregão. 

10.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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10.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. “Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos”. (Lei 10.520/02 Artigo 4º, inciso XVIII). 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito de recurso. 

11.3. Os recursos e impugnações contra a decisão do Pregoeiro somente terão efeito suspensivo quanto à 

matéria suscitada. 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em ata. 

11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de Licitação 

– Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 11:00 e 

das 13:00 às 16:00 horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos enviados por fax e vencidos 

os respectivos prazos legais. 

12. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO DESTE EDITAL 

12.1. Os serviços serão executados em conformidade com as especificações contidas no ANEXO I – TERMO 

DE REFERÊNCIA, deste edital. 

12.2. A prestação do serviço objeto desta licitação se dará de forma Parcelada. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado em até 30 dias, à 

Contratada, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 

aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações 

de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça 

do Trabalho. 

13.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela Contratada diretamente ao responsável 

pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela Contratada, todas as condições pactuadas. 

13.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do Município de Santo Antônio do Itambé/MG e cumprimento 

pela empresa de todas as condições pactuadas. 

13.1.3. Para execução do pagamento, a Contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 

emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Santo Antônio do Itambé/MG, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 

13.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santo 

Antônio do Itambé/MG. 

13.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 

despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da Contratada. 

13.3. O Município de Santo Antônio do Itambé/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 

suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela Contratada caso verificadas uma ou mais das hipóteses 

abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 

acréscimo, conforme enunciado: 

a) A Contratada deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de 

Santo Antônio do Itambé/MG. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

Contratada atenda à cláusula infringida. 

c) A Contratada retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha 

a prejudicar as atividades do Município de Santo Antônio do Itambé/MG. 

d) Débito da Contratada para com o Município de Santo Antônio do Itambé/MG quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 
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13.4. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa 

do Município de Santo Antônio do Itambé/MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos 

financeiros de acordo com o índice de variação do IGPM do mês anterior ao do pagamento “pro rata 

tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para o atraso. 

13.5. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento oportuno, 

no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

13.6. Será efetuada a retenção do Imposto de Renda (IR) nos termos do Decreto Municipal nº 0046 de 

16 de agosto de 2023. 

• Nota 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos 

documentos para o e-mail: financeiro@santoantôniodoitambe.mg.gov.br . 

• Nota 02: A Administração não se responsabilizará por notas Fiscais enviados a endereços de e-mail 

divergentes do acima citado. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

14.1. Além das obrigações relativas a execução do serviço, conforme disposto no item “08. DAS 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, 

obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

14.2. Informar na Ata de Sessão do Processo Licitatório, endereço de e-mail e telefone de contato 

institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional. 

14.2.1. É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos 

oficiais com o Contratante, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 

ofícios e todos demais atos administrativos. 

14.3. Entregar o serviço em conformidade com o edital; 

14.3.1. Assumir integralmente a responsabilidade pelas despesas relativas a encargos fiscais, 

trabalhistas, previdenciárias, e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem 

devidas a funcionários da empresa, ficando o Município de Santo Antônio do Itambé/MG isento 

de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

14.3.2. Manter, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14.3.3. O adjudicatário será o único responsável perante terceiros, eximindo o Município de quaisquer 

reclamações e indenizações, sendo de sua responsabilidade todos os seguros, inclusive os seguros 

de responsabilidade civil e o ressarcimento de todo e qualquer dano, ficando ciente, desde já, da 

proibição de fornecer Carona com veículo do Transporte Escolar.  

15. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

15.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto licitado; 

15.1.2. Rejeitar os serviços quando estiverem em desacordo com o edital; 

15.1.3. Efetuar os pagamentos nos termos do item 13. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a proposta, cometer fraude 

fiscal, desistir do lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta licitação, apresentar 

documento ou declaração falsa ou o vencedor que não cumprir as exigências estipuladas neste Edital, 

terá suspenso o direito de licitar e de contratar com a Prefeitura de Santo Antônio do Itambé, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a 

ampla defesa. 

16.2. O licitante ao sofrer penalidades mediante procedimento administrativo e, no caso de suspensão de 

direito de licitar, deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo de multa pela inadimplência 

prevista nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 que será de 5% do valor empenhado, sendo o valor da 

multa acrescido conforme subitem 13.4 pela inexecução total ou parcial do fornecimento. Poderá a 

Administração da Prefeitura aplicar as sanções previstas no artigo 87 da mesma Lei, garantida a prévia 

defesa ao contratado. 

16.3. Aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento) do valor total da obrigação, pela não aceitação da nota de 

empenho, dentro do prazo de validade da proposta, assim como pela não prestação dos serviços. 

16.4. Após o 30º (trigésimo) dia de atraso no descumprimento das obrigações, aplicar-se-á multa diária de 

0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, sem prejuízo das demais penalidades. 

16.5. As penalidades descritas acima, nas situações e momentos para as quais foram estabelecidas, podem ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente, a critério da Prefeitura, após análise das circunstâncias que 

ensejaram sua aplicação. 
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16.6. As importâncias decorrentes das multas não recolhidas nos prazos determinados nas notificações serão 

descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura ou ainda, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

16.7. A imposição das penalidades previstas neste Edital não exime o Licitante Vencedor do cumprimento de 

suas obrigações, nem de promover as medidas necessárias para reparar ou ressarcir eventuais danos 

causados à Prefeitura. 

17. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O Município utilizar-se-á da Ata de Registro de Preços através da emissão das respectivas “Ordens de 

Fornecimento”. 

18. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. A Ata de Registro de Preços, parte integrante deste Edital, especificará o prazo, as condições e demais 

formalidades da prestação dos serviços.  

18.2. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé convocará a adjudicatária para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, durante a validade de sua proposta, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados a partir da notificação que será feita, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

18.3. Na hipótese de a adjudicatária não comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

estipulado, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, será convocada licitante remanescente, na 

ordem de classificação para fazê-la em igual prazo e nas mesmas condições da sua proposta, após a fase 

de lance.  

18.4. A Ata de Registro de Preços terá vigência até o término do ano letivo de 2024. 

18.5. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços o serviço será acompanhado e fiscalizado por servidor 

público designado para esse fim. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

servidor designado deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes.  

19. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Na convocação para assinatura da ata de registro de preços, realizada através de Documento Formalizado a ser 

enviado em e-mail informado e registrado em Ata de Sessão de Licitação, conforme o item “8. DAS 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, será exigido da licitante 

vencedora os documentos abaixo listados que deverão ser apresentados por cópia autenticada em cartório: 

 

19.1. DO MOTORISTA QUE SATISFAÇA AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NOS ARTS. 138 E 329 DO 

CTB: 

19.1.1. Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

19.1.2. Ter Carteira Nacional de Habilitação de categoria “D”; 

19.1.3. Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 

durante os doze últimos meses; 

19.1.3.1. O condutor cuja CNH tenha sido emitida em outra unidade Federativa deverá apresentar 

Certidão Negativa de Pontuação, Suspensão e Cassação de CNH, emitida pelo DETRAN de 

origem; 

19.1.4. Ser aprovado em curso especializado, nos termos de normatização determinada pelo Conselho 

Nacional de Trânsito – CONTRAN, comprovado através do fornecimento de cópia autenticada em 

cartório do respectivo certificado ou comprovação na carteira de motorista do condutor indicado. 

19.1.5. Ter a CTPS registrada na função de motorista (pessoa jurídica), ou Contrato de Prestação de 

serviços com no mínimo 02 (duas) testemunhas, desde que registrado em cartório; 

19.1.6. Apresentar Atestado de antecedentes Criminais Estadual, devendo ser negativas quanto aos 

crimes de homicídio, roubo, corrupção de menores, estupro, estupro de vulnerável, satisfação de 

lascívia mediante presença de criança ou adolescente e favorecimento da prostituição ou de outra 

forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável. 

19.1.7. Apresentar Atestado de Antecedentes Criminais Federal, devendo ser negativas quanto aos 

crimes de homicídio, roubo, corrupção de menores, estupro, estupro de vulnerável, satisfação de 

lascívia mediante presença de criança ou adolescente e favorecimento da prostituição ou de outra 

forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável; 

19.1.8. Apresentar Certidão de Distribuição Criminal Estadual, devendo ser negativas quanto aos 

crimes de homicídio, roubo, corrupção de menores, estupro, estupro de vulnerável, satisfação de 

lascívia mediante presença de criança ou adolescente e favorecimento da prostituição ou de outra 

forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável; 
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19.1.9. Apresentar Certidão de Distribuição Criminal Federal, devendo ser negativas quanto aos 

crimes de homicídio, roubo, corrupção de menores, estupro, estupro de vulnerável, satisfação de 

lascívia mediante presença de criança ou adolescente e favorecimento da prostituição ou de outra 

forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável; 

19.1.10. Caso o condutor seja domiciliado em outro Estado, as certidões que tratam o item 19.1.6 a 

19.1.9 também deverão ser apresentadas as certidões referentes ao local de seu domicílio. 

19.1.11. Declaração indicando o condutor do veículo conforme ANEXO VI – MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE MOTORISTA (S) DO (S) VEÍCULO (S), subscrita 

pelo licitante ou seu representante legal (COM FIRMA RECONHECIDA), da qual constará o 

seguinte: a) Nome; b) Endereço; c) Estado civil; d) Data de nascimento; e) CPF; g) CNH Categoria 

D; h) Carteira de identidade; 

19.1.12. Apresentar e portar o Termo de Autorização durante toda a execução do serviço, conforme 

Portaria nº. 1.498 de 21 de agosto de 2019 do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – 

DETRAN/MG; 

19.2. DO VEÍCULO QUE SATISFAÇA AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS: 

19.2.1. Laudo de Inspeção emitido por profissional ou empresa devidamente credenciada, conforme 

Portaria nº 1.498 de 21 de agosto de 2019 do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – 

DETRAN/MG; 

19.2.2. Termo de Autorização emitido pelo DETRAN/MG, nos termos da Portaria nº 1498 de 21 de 

agosto de 2019, como condição para a prestação de serviço, a expensas do licitante 

vencedor/contratado e deverá ser renovado a cada 06 (seis) meses, salvo determinação expressa de 

validade do órgão expedidor; (OBS.: NÃO SERÃO ACEITOS RASCUNHOS. O LAUDO 

TÉCNICO DEVERÁ SER APRESENTADO EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA 

POR SERVIÇO NOTARIAL); 

19.2.3. Cópia Autenticada do CRLV 2024 – Certificado de Registro de Veículos dos veículos a serem 

utilizados para a prestação dos serviços objeto do presente edital, para fins de transporte de 

passageiros e escolares.  

19.2.3.1. Comprovante de Quitação dos Tributos de IPVA 2024 (Imposto sobre a Propriedade 

de Veículos Automotores), Licenciamento e Seguro Obrigatório dos veículos das parcelas 

devidas; 

19.2.3.2. Se o veículo utilizado para a prestação dos serviços se fazer de locação de terceiro, o 

instrumento contratual que regule essa relação deverá ser apresentado em VIA ORIGINAL, 

REGISTRADA EM CARTÓRIO, com as assinaturas do locador, locatário e testemunhas 

(02 no mínimo) com FIRMAS RECONHECIDAS; 

 

19.3. DO MONITOR ESCOLAR  

No transporte de escolares com crianças menores de nove anos, será obrigatória a presença de 

acompanhante/monitor escolar, que deverá comprovar as seguintes informações: 

 

19.3.1. Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos, comprovada por meio de documento de 

identificação com foto, cuja expedição seja inferior a cinco anos contados da data de apresentação; 

19.3.2. Em se tratando de pessoa maior de 18 (dezoito) anos, apresentar: 

19.3.2.1. Apresentar Atestado de antecedentes Criminais Estadual, devendo ser negativas 

quanto aos crimes de homicídio, roubo, corrupção de menores, estupro, estupro de 

vulnerável, satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente e 

favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável. 

19.3.2.2. Apresentar Atestado de Antecedentes Criminais Federal, devendo ser negativas 

quanto aos crimes de homicídio, roubo, corrupção de menores, estupro, estupro de 

vulnerável, satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente e 

favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável; 

19.3.2.3. Apresentar Certidão de Distribuição Criminal Estadual, devendo ser negativas 

quanto aos crimes de homicídio, roubo, corrupção de menores, estupro, estupro de 

vulnerável, satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente e 

favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável; 

19.3.2.4. Apresentar Certidão de Distribuição Criminal Federal, devendo ser negativas quanto 

aos crimes de homicídio, roubo, corrupção de menores, estupro, estupro de vulnerável, 

satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente e favorecimento da 
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prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de 

vulnerável; 

19.3.3. Apresentar comprovante de residência atualizado; 

19.3.3.1. Caso o interessado seja domiciliado em outro Estado, também deverão ser apresentadas 

as certidões anteriores referentes aos locais do seu domicílio. 

20. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

20.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento oportuno, 

no processo de utilização da Ata de Registro de Preços, podendo-se utilizar, mas não limitado as dotações 

abaixo: 

• 12.361.0016.2041 Manutenção dos Serviços Transporte Escolar 33903900 Outros Serv. Terc. - P. 

Jurídica | 310 

• 12.361.0016.2041 Manutenção dos Serviços Transporte Escolar 33903900 Outros Serv. Terc. - P. 

Jurídica | 311 

• 12.361.0016.2041 Manutenção dos Serviços Transporte Escolar 33903900 Outros Serv. Terc. - P. 

Jurídica | 312 

• 12.361.0016.2041 Manutenção dos Serviços Transporte Escolar 33903900 Outros Serv. Terc. - P. 

Jurídica | 313 

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES  

21.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado por ITEM, será convocado 

formalmente para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 10 (dez) dias úteis e nas condições 

estabelecidas no presente edital, podendo esse prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

21.2. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos da licitante mais bem classificado 

durante a fase competitiva. 

21.3. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo (CADASTRO DE RESERVA), o registro das 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na 

sequência da CLASSIFICAÇÃO FINAL do certame. 

21.4. Funcionará como anexo a que se refere o item acima, cópia da ata de sessão de julgamento do 

pregão na qual os demais licitantes classificados após o vencedor declararem expressamente sua 

concordância em substituí-lo, eventualmente, nas mesmas condições do primeiro colocado, 

inclusive quanto ao preço. 

21.5. O registro a que se refere o item 21.3 acima, tem por objetivo a formação de CADASTRO DE 

RESERVA no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de 

cancelamento previstas no presente edital.    

21.6. É facultado à Prefeitura, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes na forma do art. 4º, inc. XXIII da Lei Federal 

10.520/2002, até que obtenha êxito em firmar compromisso para o item ou itens. 

21.7. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após 

cumpridos os requisitos de publicidade. 

21.8. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste 

artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

21.9. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio 

de instrumento contratual (se for o caso), emissão de nota de empenho de despesa, ordem de 

fornecimento, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

21.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

21.11. A Ata de Registro de Preços (ARP) terá validade de 12 (doze) meses a partir de sua 

assinatura, sem possibilidade de prorrogação. 

21.12. Os quantitativos constantes da ARP não podem sofrer acréscimos ao longo de sua vigência. 

21.13. A Ata de Registro de Preços será lavrada em 2 (duas) vias devendo uma ser juntada ao processo 

que lhe deu origem e a outra levada ao Sistema de Controle de Registro de Preços. 

21.14. A Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos da Administração direta do 

Município. 

21.15. O fornecedor garantirá a entrega das mercadorias, nas marcas apresentadas no processo 

licitatório por todo o período de vigência do contrato/ata de registro.  

21.16. A Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ reserva-se o direito de não 

receber os produtos e serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 

cancelar o contrato/ata de registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº. 8.666/93. 
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22. DA REVISÃO DOS PREÇOS 

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à 

Prefeitura pelo seu Setor de Compras, órgão gerenciador do presente Registro de Preços, promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.2. Quando o preço registrado se tornar superior àquele praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

22.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original da fase de lances do Pregão. 

22.5. Quando o preço registrado se tornar inferior àquele praticado no mercado por motivo superveniente, a 

contratada poderá solicitar formalmente ao Responsável pela Fiscalização da Ata de Registro de Preços, 

devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

22.6. A documentação para solicitação de Revisão de Preços consistirá em no mínimo: 

a) Ofício, devidamente justificado, de Solicitação de Revisão de Preços, contendo no mínimo: 1. Síntese da 

Espécie; 2. Direito e; 3. Conclusão; assinado pelo Representante Legal da Contratada; 

b) Planilha de Composição de Custos, evidenciando qual componente sofreu variação, assinada por 

Contador, com registro em Conselho Regional de Contabilidade. 

c) Uma nota fiscal de compra do componente que sofreu variação, emitida a época da assinatura da Ata de 

Registro de Preços, comprovando o valor inicial do componente; 

d) Uma nota fiscal de compra do componente que sofreu variação, com a data de emissão mais recente. 

23. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

23.1. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

23.1.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

23.1.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

23.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

23.3. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

23.3.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

23.3.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

23.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

23.3.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

23.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

23.5.1. Por razão de interesse público; ou 

23.5.2. A pedido do fornecedor. 

24. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

24.1. A prestação dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

Contratante, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Transito 

e Transportes, conforme as disposições contidas no item “16. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS” constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;. 

25. DO MONITORAMENTO E RASTREAMENTO 

25.1. O contratado deverá se submeter a eventuais sistemas de monitoramento/rastreamento que serão 

instalados diretamente nos veículos contratados, ficando o gerenciamento sob cuidados da 

Contratante. 
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26. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

26.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, não poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório.  

27. DO COMBATE A CARTEIS/CONLUIO 

27.1. O Departamento de Proteção e Defesa Econômica da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça editou a cartilha Combate a Cartéis em Licitações (2008), publicada no site: 

http://www.comprasnet.gov.br/banner/seguro/Cartilha_Licitacao.pdf, e consignamos as seguintes 

instruções:  

a. A qualquer cidadão será assegurada intervenção durante o julgamento do pregão para denunciar 

formação de cartel entre os arrematantes, quando será acolhido o testemunho. O procedimento será 

então imediatamente REVOGADO para preservar o interesse público, sendo que o procedimento e 

identificação dos arrematantes serão imediatamente enviados à Secretaria de Direito Econômico 

Departamento de Proteção e Defesa Econômica. 

b. Caso o cidadão ou qualquer arrematante se sinta intimidado, poderá formular denúncia anônima 

junto à Secretaria de Direito Econômico Departamento de Proteção e Defesa Econômica. 

c. Endereços para possíveis denúncias:  

c1) à SDE é por meio do “Clique Denúncia”, formulário disponível na página da Secretaria na 

Internet - www.mj.gov.br/sde. 

c2) Também é possível contatar a SDE no fax (61) 3226-5772. Por telefone, pode-se contatar a SDE 

por meio de sua Coordenação Geral de Análise de Infrações no Setor de Compras Públicas nos 

números (61) 3429 9270 e 3429 3396. 

c3) Denúncias da existência de um cartel podem ainda ser endereçadas à:  

Secretaria de Direito Econômico - Departamento de Proteção e Defesa Econômica Ministério da 

Justiça  

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, 5º andar, sala 554 Brasília- DF CEP 70064-900 

d. O arrematante intimidado a participar do CONLUIO poderá fazer uso do Programa de Leniência, 

que é um dos instrumentos mais efetivos no combate aos cartéis, e se caracteriza como espécie de 

“delação premiada” um membro do cartel denuncia a prática e todos os coautores, apresentando 

documentos e informações do cartel em troca de imunidade administrativa e criminal. A Lei 

Brasileira de Defesa da Concorrência reconhece que o interesse dos cidadãos brasileiros de ver 

desvendados e punidos cartéis supera o interesse de sancionar uma única empresa ou indivíduo que 

possibilitou a identificação e desmantelamento de todo o cartel e a punição de todos os seus outros 

membros. 

27.2. PENALIDADES VINCULADAS  

a. A apuração e persecução do cartel como crime é atividade da Polícia e dos Ministérios Públicos. 

Como os fatos considerados ilícitos em ambas as esferas (administrativa e criminal) são os mesmos, 

a SDE trabalha lado a lado com esses órgãos na investigação da prática, com base em convênios e 

acordos de cooperação, de forma a que a punição aos cartéis seja abrangente e eficaz. Assim, a SDE 

encaminhará denúncias recebidas de agentes de compras também para os órgãos de investigação 

criminal e cooperará de forma plena durante todo o processo. 

b. Os cartéis são a mais grave prática anticoncorrencial. Definidos como uma infração 

administrativa pela Lei de Defesa da Concorrência (Lei n. 8.884/94), os cartéis podem ser sancionados 

com multas impostas pelo CADE às empresas que variam de 1 a 30 % do faturamento bruto, excluídos 

os impostos, no ano anterior ao início das investigações. Administradores tidos como responsáveis 

pela prática anticoncorrencial podem ser multados em quantia que varia entre 10% e 50 % da multa 

aplicada à empresa. Associações e outras entidades que não participam de atividades empresariais 

podem ser penalizadas com multas que variam de aproximadamente R$ 6 mil a R$ 6 milhões. Multas 

em caso de reincidência são dobradas. 

c. Além das multas, a Lei de Defesa da Concorrência prevê outras sanções, tais como a publicação 

da decisão em jornal de grande circulação às expensas do infrator e a recomendação para que as 

autoridades fiscais não concedam aos infratores o parcelamento de débitos ou quaisquer outros 

benefícios. Uma das penalidades mais importantes que o CADE pode aplicar, quando se trata de 

cartéis em licitações, é a proibição de o infrator participar de licitações por até 5 anos. Trata-se de 

medida com efeitos semelhantes à declaração de inidoneidade prevista no art. 87, IV, da Lei de 

Licitações. 

d. Além de ser uma infração administrativa, a prática de cartel também configura crime no Brasil. 

No que se refere aos cartéis em licitações, esse tipo penal é previsto no art. 90 da Lei de Licitações, o 

qual prevê detenção de 2 a 4 anos, e multa. A Lei de Crimes contra a Ordem Econômica (Lei n. 

8.137/90) prevê ainda que cartel é crime punível com pena de 2 a 5 anos de reclusão ou multa. Para 
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garantir que diretores e administradores sejam punidos criminalmente, a SDE vem incrementando de 

forma significativa a cooperação com a Polícia Federal, Polícias Civis e Ministérios Públicos Federal 

e Estaduais. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o certame 

e relevar omissões e erros formais observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção 

de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 

disposto no § 3°, do art. 43, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

28.2. Fica segurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer 

tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação 

vigente. 

28.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

28.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

28.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

28.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município. 

28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública de pregão. 

28.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura Ata de Registro de 

Preços. 

28.10. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio do Itambé/MG, situada na Rua Aristides Alves, nº 54, Centro, Divisão de Compras e 

Licitações ou por meio do telefone: (33) 3428-1301. 

28.10.1. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal. 

28.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação do objeto 

licitado. 

28.12. Integram este Edital os seguintes Anexos: 

28.12.1. Anexo I – Termo de Referência; 

28.12.2. Anexo II – Modelo de Declaração quanto ao trabalho de menor; 

28.12.3. Anexo III – Modelo Carta Credenciamento; 

28.12.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de Habilitação; 

28.12.5. Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

28.12.6. Anexo VI – Declaração de Indicação do Motorista; 

28.12.7. Anexo VII – Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Lei 123/2003 para Micro 

Empresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP); 

28.12.8. Anexo VIII – Modelo da Proposta Comercial; 

28.12.9. Anexo IX – Declaração de Pleno Conhecimento do Edital; 

28.12.10. Anexo X – Guia do Transporte Escolar – FNDE; 

28.12.11. Anexo XI – Modelo de Declaração de Visita Técnica; 

28.12.12. Anexo XII – Modelo de Declaração de Dispensa da Visita Técnica; 

28.12.13. Anexo XIII – Portaria nº 1498 de 21 de agosto de 2019, emitida pelo Departamento 

de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/MG; 

28.12.14. Anexo XIV – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

28.12.15. Anexo XV – Recibo de Retirada de Edital; 

28.12.16. Anexo XVI – Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo e 

Idoneidade; 

28.12.17. Anexo XVII – Modelo de Declaração de Disponibilidade de Veículo; 
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28.12.18. Anexo XVII – Modelo de Declaração de Imediata Substituição de Veículo 

Defeituoso; 

 

24.13. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Serro - MG. 

 

 

Santo Antônio do Itambé-MG, quinta-feira, 7 de dezembro de 2023. 

 

 

 

_______________________________ 

Mateus do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Licitatório nº 0131/2023 

pregão Presencial nº 0055/2023 

1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR TERCEIRIZADO PARA O ANO DE 2024 MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

ITAMBÉ/MG.  

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O Transporte Escolar é um instrumento de democratização de oportunidades educacionais, que garante 

o acesso e permanência nas escolas aos alunos residentes em áreas rurais, conforme determina o inciso 

VII do artigo 10 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação nº. 9.394/96. 

2.2.         Tal solicitação tem o sentido de viabilizar a presença do aluno na escola, principalmente nos locais 

cujas distâncias e acessos às unidades educacionais interferem no cotidiano escolar dos alunos, necessita-

se contratar serviço de Transporte Escolar para alunos da Rede Municipal de Ensino, pois o município 

não tem a quantidade de veículos próprios suficiente que seja capaz de atender de maneira adequada essa 

demanda.  

2.3.         Portanto, mostra-se necessário que, para além da mera existência, o serviço de transporte escolar 

precisa ser regular, abrangente e de qualidade, ou seja, o serviço deve garantir atendimento a todos 

aqueles que necessitam e prover segurança e conforto aos seus usuários para, apenas dessa forma, ser 

efetivo na concepção do seu propósito, qual seja a transposição das barreiras socioeconômicas que 

impedem o acesso e permanência do aluno no ambiente escolar. 

3. ESPECIFICAÇÕES DAS LINHAS  

3.1. As especificações das linhas a serem licitadas, bem como os valores médios por KM constam na tabela 

abaixo: 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

01 

ROTA01:BAGRES / PEDREIRAS / MUTUCA / CIPÓ II / ALTO DA GUARDA / CAMPO DA LAGOA 

/ ITAMBÉ: COMEÇANDO E ENCERRANDO EM BAGRES; 04 VEZES AO DIA; 10 ALUNOS NO 

TURNO DA MANHÃ, 27 ALUNOS NO TURNO DA TARDE; ÔNIBUS COM CAPACIDADE DE 42 

ALUNOS SENTADOS;(ROTA COM NECESSIDADE DE MONITOR TURNO MANHÃ E TARDE) 
QUILOMETRAGEM DIÁRIA: 140 KM  

KM 28.000 

02 

ROTA 02: ITAMBÉ / PONTE DE GUANHÃES / CHICO ALVES / CÓRREGO FUNDO / GREEM / 

CÓRREGO PILÃO / DONDOCA / ZÉ DE PEDRO / RILDO: 04 VEZES AO DIA; COMEÇANDO E 
ENCERRANDO EM ITAMBÉ; 22 ALUNOS NO TURNO DA MANHÃ, 33 ALUNOS NO TURNO DA 

TARDE; ÔNIBUS COM CAPACIDADE DE 42 ALUNOS SENTADOS. (ROTA COM NECESSIDADE 

DE MONITOR TURNO MANHÃ E TARDE) QUILOMETRAGEM DIÁRIA: 120 KM 

KM 24.000 

03 

ROTA 03: OURO FINO / ITAMBÉ (ROTA COMEÇA E ENCERRA EM VENCESLAU) 04 VEZES AO 
DIA, 9 ALUNOS NO TURNO DA MANHÃ, 6 ALUNOS NO TURNO DA TARDE; VAN COM 

CAPACIDADE DE 15 ALUNOS SENTADOS. (ROTA COM NECESSIDADE DE MONITOR TURNO 

MANHÃ E TARDE) QUILOMETRAGEM DIÁRIA: 160 KM 

KM 32.000 

04 

ROTA 04: ITAMBÉ / CÓRREGO LARANJAL / QUEIMADAS / TEREZA RUMANA / PEROBAS / 

CANAVIAL / CONDADO / TABORNA / AMARILDO LAGEADO E MÃE QUITÉRIA (EDNEI 

VICENTE DOMINGOS) NÚCLEO E CRECHE (ROTA 4 A 9 ANOS) 02 VEZES AO DIA; 
COMEÇANDO E ENCERRANDO EM ITAMBÉ: 18 ALUNOS DO TURNO DA TARDE; MICRO-

ÔNIBUS COM CAPACIDADE DE 20 ALUNOS SENTADOS. (ROTA COM NECESSIDADE DE 

MONITOR TURNO MANHÃ E TARDE) QUILOMETRAGEM DIÁRIA: 90 KM. 

KM 18.000 

05 

ROTA 05: ITAMBÉ / BAU / EUCLIDES / MARTINS / IBIRUÇU / JOÃO CESÁRIO / TAPERA / BAGÔ 

/ TATU NÚCLEO E CRECHE (ROTA 4 A 9 ANOS) 02 VEZES AO DIA; COMEÇANDO E 

ENCERRANDO EM ITAMBÉ; 25 ALUNOS NO TURNO DA TARDE: MICRO-ÔNIBUS COM 
CAPACIDADE DE  25 ALUNOS SENTADOS; (ROTA COM NECESSIDADE DE MONITOR TURNO 

MANHÃ E TARDE) QUILOMETRAGEM DIÁRIA: 150 KM 

KM 30.000 

06 

ROTA 06: ITAMBÉ / TAQUARUÇU / CIPÓ I / MARINHEIRO / MARTA DORVALINO VIGÚ / 

DIRCEU / ÁGUA LIMPA / BAGRES / MUTUCA / CANTAGALO / CIPÓ II / ALTO DA GUARDA / 
CAMPO DA LAGOA / NÚCLEO E CRECHE (ROTA 4 A 9 ANOS) 02 VEZES AO DIA; COMEÇANDO 

E ENCERRANDO EM ITAMBÉ; 23 ALUNOS NO TURNO DA TARDE; MICRO-ÔNIBUS COM 

CAPACIDADE DE 25 ALUNOS SENTADOS. (ROTA COM NECESSIDADE DE MONITOR TURNO 
MANHÃ E TARDE) QUILOMETRAGEM DIÁRIA: 160 KM 

KM 32.000 

07 

ROTA 07: ÁGUA LIMPA / CIPÓ I / ITAMBÉ; 04 VEZES AO DIA; ENCERRANDO EM PEDRO DA 

LOMBA); 13 ALUNOS NO TURNO DA MANHÃ; 44 ALUNOS NO TURNO DA TARDE, ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE DE 44 ALUNOS SENTADOS. (ROTA COM NECESSIDADE DE MONITOR 

TURNO MANHÃ E TARDE) QUILOMETRAGEM DIÁRIA: 140 KM 

KM 28.000 

08 

ROTA 08: ITAMBÉ / MARIA NUNES / GERALDINHO / LAGEADO E MAEQUITERIA / GERALDO 

AUGUSTO RILDO; 04 VEZES AO DIA (COMEÇANDO ENCERRANDO EM ITAMBÉ); 13 ALUNOS 
NO TURNO DA MANHÃ, 30 ALUNOS NO TURNO DA TARDE, ÔNIBUS COM CAPACIDADE DE 

KM 28.000 
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42 ALUNOS SENTADOS (ROTA COM NECESSIDADE DE MONITOR TURNO MANHÃ E TARDE) 
QUILOMETRAGEM DIÁRIA: 140 KM 

09 

ROTA 09: ITAMBÉ / CÓRREGO LARANJAL / QUEIMADAS / BOTAFOGO / PEROBAS / 

CANAVIAL / TABORNA 

/ LAGEADO; 04 VEZES AO DIA (COMEÇANDO E ENCERRANDO EM ITAMBÉ); 35 ALUNOS NO 
TURNO DA MANHÃ, 45 ALUNOS TURNO DA TARDE, ÔNIBUS COM CAPACIDADE DE 45 

ALUNOS SENTADOS. (ROTA COM NECESSIDADE DE MONITOR TURNO MANHÃ E TARDE) 

QUILOMETRAGEM DIÁRIA: 160 KM. 

KM 32.000 

10 

ROTA 10: ITAMBÉ / GURITAS / SERRA / BAÚ / IBIRUÇU / MARTINS / MOZART; 04 VEZES AO 

DIA; COMEÇANDO E ENCERRANDO EM ITAMBÉ, 16 ALUNOS NO TURNO DA MANHÃ, 25 

ALUNOS NO TURNO DA TARDE, ÔNIBUS COM CAPACIDADE DE 30 ALUNOS SENTADOS. 
(ROTA COM NECESSIDADE DE MONITOR TURNO MANHÃ E TARDE) QUILOMETRAGEM 

DIÁRIA: 165 KM. 

KM 33.000 

11 

ROTA 11: ITAMBÉ / MILICA / TATU / TAPERA / JOÃO CEZÁRIO E BAGÔ (VALDETINHO); 

ENCERRANDO EM ITAMBÉ; 04 VEZES AO DIA; 13 ALUNOS NO TURNO DA MANHÃ; 18 
ALUNOS NO TURNO DA TARDE, MICRO-ÔNIBUS COM CAPACIDADE DE 25 ALUNOS 

SENTADOS. (ROTA COM NECESSIDADE DE MONITOR TURNO MANHÃ E TARDE) 

QUILOMETRAGEM DIÁRIA: 170 KM. 

KM 34.000 

12 

ROTA 12: ITAMBÉ / CAMPO DA LAGOA / GILSON / RENATO PIMENTA/ CHICO ALVES / 

CÓRREGO FUNDO / CÓRREGO PILÃO / GREEM / ZÉ DE PEDRO RILDO MANDU / ZÉ 

BUSCANDINHA / GERALDINHO E LAGEADO / NÚCLEO / CRECHE; COMEÇANDO E 
ENCERRANDO EM ITAMBÉ; 02 VEZES AO DIA; 21ALUNOS NO TURNO DA TARDE; MICRO-

ÔNIBUS COM CAPACIDADE DE 25 ALUNOS SENTADOS. (ROTA COM NECESSIDADE DE 

MONITOR TURNO MANHA E TARDE) QUILOMETRAGEM DIÁRIA: 120 KM 

KM 24.000 

4. FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

4.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade do município obedecendo o calendário dos dias 

letivos.  

4.2. Os veículos tipo ônibus e micro-ônibus deverão ter lotação mínima correspondente ao solicitado nas 

especificações da linha, em bom estado de conservação com ano de fabricação igual ou superior a 

2007 (Será considerada a informação constante do Documento Veicular). 

4.3. A Prefeitura de Santo Antônio do Itambé/MG reserva-se o direito de não aceitar a realização do 

serviço em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a 

aquisição e aplicar o disposto no Art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4. A empresa contratada deverá atender as normas vigentes sobre o Transporte Escolar, Guia do Transporte 

Escolar disponível no sítio http://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/131-

transporte-escolar?download=6897:guia-do-transporte-escolar, X – GUIA DO TRANSPORTE 

ESCOLAR – FNDE, para assim realizar um serviço adequado e com qualidade aos alunos, evitando 

qualquer problema com os órgãos fiscalizadores.  

• NOTA 01 

 

1. Os veículos deverão estar em conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito.  

2. O número de lugares corresponde ao número mínimo de poltronas que deverá ter o veículo. 

3. O Veículo deve estar licenciado junto ao Detran como “Veículo utilizado para Transporte Escolar”. 

4. A licitante somente poderá oferecer proposta para mais de uma linha se houver compatibilidade de 

horário entre elas sob pena de desclassificação de toda proposta. 

5. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá apresentar: 

a) Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas 

vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, 

exigindo-se, para tanto: 

I. Registro como veículo de passageiros, com a informação/observação transporte escolar indicada 

no CRLV do veículo; 

II. Ter sido aprovado em inspeção semestral, conforme determina o artigo 136, inciso II, do CTB, 

e nos termos da Portaria nº 1498/2019 do Detran MG***; 

III. Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, 

em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, 

sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem 

ser invertidas; 

i. Para atendimento a esse item, será admitida a utilização de faixa adesiva em substituição 

à pintura, desde que atendidas todas as demais especificações, vedada a utilização de faixa 

imantada, magnética ou qualquer outro dispositivo que possa retirá-la, de forma temporária 

ou definitiva. 

IV. Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 
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V. Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira 

e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 

VI. Cintos de segurança em número igual à lotação, adaptados na forma estabelecida pela legislação 

de trânsito vigente; 

VII. Limitadores dos vidros corrediços com abertura de, no máximo, dez centímetros; 

VIII. Dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; 

IX. Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

 

• NOTA 02 

1. De Acordo com o CTB: “Art. 137. A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na 

parte interna do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução 

de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante.” 

2. De acordo com a PORTARIA Nº 1498 de 21 de agosto de 2019, editada pelo Departamento de Trânsito 

de Minas Gerais / Polícia Civil de Minas Gerais, em seu artigo 1º, § 4º, em se tratando de Município não 

integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, a autorização será concedida pelo DETRAN/MG, até que 

haja a respectiva integração, e emitida junto à Circunscrição Regional de Trânsito/CIRETRAN da 

respectiva Delegacia Regional de Polícia Civil. Ainda, de acordo com o § 6º do mesmo artigo, “Caberá 

à CIRETRAN, no caso do Município não integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, a verificação dos 

dados cadastrais e adequação como transporte escolar, para posterior emissão da autorização” 

3. *** As regras para a INSPEÇÃO SEMESTRAL: 

“Art. 4º. O veículo destinado ao transporte de escolares deverá ser submetido à inspeção 

semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança e demais requisitos 

previstos nesta Portaria, conforme disposição do artigo 136, inciso II, do CTB. 

§1º. Para fins desta Portaria, considera-se inspeção veicular o processo de avaliação da 

estrutura, sistemas e componentes de um veículo, realizado de forma visual e mecanizada, 

com a finalidade de constatar o atendimento dos requisitos de segurança estabelecidos na 

legislação de trânsito, para que seja permitida sua circulação em vias públicas. 

§2º. Compete aos órgãos e entidade executivos de trânsito dos municípios, no âmbito de sua 

circunscrição, a realização de inspeção semestral para verificação de equipamentos 

obrigatórios, de segurança e demaisa requisitos previstos nesta Portaria. 

§3º. A inspeção semestral de que trata este artigo será realizada por profissional legalmente 

habilitada, ou por ITL com sede no Estado de Minas Gerais, credenciada na forma da 

Resolução CONATRAN Nº 632/2016, desde que não haja conflito de interesses com o órgão, 

organismo ou ente estatal, observada a regra do artigo 33 da referida Resolução. 

§4º. Detém habilitação legal para emitir laudo de inspeção do veículo, conforme Resolução 

CONFEA Nº 458/01 e Lei Federal nº 5.194/1996, os seguintes profissionais: 

I – Engenheiro mecânico; 

II – Engenheiro mecânico e de automóveis; 

III – engenheiro mecânico e de armamento; 

IV – Engenheiro de automóveis; 

V – Engenheiro industrial, modalidade mecânica; 

VI – Engenheiro mecânico – eletricista; 

VII – engenheiro operacional, modalidade mecânica, máquinas e motores; 

VIII – tecnólogo em mecânica, máquinas e motores. 

§5º. Ao veículo aprovado na inspeção semestral será emitido Laudo de Inspeção Veicular, 

acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)”. 

 

b) O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os seguintes requisitos: 

I. Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

II. Ter Carteira Nacional de Habilitação de categoria “D”; 

III. Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 

durante os doze últimos meses; 

i. O condutor cuja CNH tenha sido emitida em outra unidade Federativa deverá apresentar Certidão 

Negativa de Pontuação, Suspensão e Cassação de CNH, emitida pelo DETRAN de origem; 

IV. Ser aprovado em curso especializado, nos termos de normatização determinada pelo Conselho 

Nacional de Trânsito – CONTRAN. 

V. Ter a CTPS registrada na função de motorista (pessoa jurídica), OU Contrato de Prestação de 

serviços celebrado na presença de no mínimo 02 (duas) testemunhas, registrado em Cartório; 

VI. Apresentar atestado de antecedentes e certidões de distribuição criminal das justiças estadual e 

federal, devendo ser negativas quanto aos crimes de homicídio, roubo, corrupção de menores, estupro, 
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estupro de vulnerável, satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente e favorecimento 

da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável; 

VII. Caso o condutor seja domiciliado em outro Estado, também deverão ser apresentadas as certidões 

referentes ao local de seu domicílio. 

VIII. Portar o Termo de Autorização durante toda a execução do serviço, conforme Portaria nº. 1.498, 

de 21 de agosto de 2019, do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/MG; 

 

c) No transporte de escolares com crianças menores de nove anos, será obrigatória a presença de 

acompanhante/monitor escolar, que deverá comprovar as seguintes informações: 

I. Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos, comprovada por meio de documento de identificação com foto, 

cuja expedição seja inferior a cinco anos contados da data de apresentação; 

II. Em se tratando de pessoa maior de 18 (dezoito) anos, apresentar atestado de antecedentes e 

certidões de distribuição criminal das justiças estadual e federal, devendo ser negativas quanto aos crimes 

de homicídio, roubo, corrupção de menores, estupro, estupro de vulnerável, satisfação de lascívia mediante 

presença de criança ou adolescente e favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual 

de criança ou adolescente ou de vulnerável; 

III. Apresentar comprovante de residência atualizado 

i. Caso o interessado seja domiciliado em outro Estado, também deverão ser apresentadas as 

certidões anteriores referentes aos locais do seu domicílio. 

d) São deveres do condutor e do acompanhante/monitor: 

I. Trajar adequadamente; 

II. Conduzir os escolares até o final do itinerário; 

III. Tratar a todos com urbanidade e respeito; 

IV. Fazer o embarque e desembarque seja qual for o motivo, em locais adequados e de segurança; 

V. Permitir e facilitar a fiscalização de órgãos competentes; 

VI. Manter o veículo em condições de higiene, conforto e segurança; 

VII. Verificar e assegurar que todos estejam utilizando o cinto de segurança e que as portas estejam 

devidamente fechadas. 

e) São condutas proibidas ao condutor e ao acompanhante: 

I. Fumar e usar bebidas alcoólicas junto aos alunos; 

II. Ausentar-se do veículo, salvo por atos urgentes; 

III. Abastecer ou fazer manutenção com os escolares dentro do veículo; 

IV. Conduzir com excesso de lotação e/ou com passageiro em pé no interior do veículo; 

V. Conduzir com excesso de velocidade; 

VI. Portar ou manter no veículo arma branca ou de fogo; 

VII. Manter portas abertas em movimento; 

VIII. Permitir o transporte de escolares em pé ou em locais inadequados; 

IX. Adotar comportamento que possa tirar a concentração e causado riscos de acidentes; 

X. Transportar objetos que dificultem a acomodação dos escolares; 

XI. Conduzir escolares com veículo não inspecionado ou reprovado. 

5. DA PORTARIA 1.498/19 DO DETRAN/MG 

5.1. As licitantes deverão cumprir demais exigências da Portaria nº. 1.498, de 21 de agosto de 2019 do 

Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/MG (ANEXO XIII – PORTARIA 1.498 

DE 21 DE AGOSTO DE 2019 DETRAN MG), que regulamenta os artigos 136 a 139 do Código de 

Trânsito Brasileiro e estabelece critérios à emissão de autorização de circulação de veículos destinado à 

realização do serviço de transporte de escolar no âmbito do Estado de Minas Gerais, bem como para o 

registro de seus condutores e acompanhantes ou a qualquer outro dispositivo legal posterior que venha 

a substituir a referida norma. 

6. DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO COVID-19 

6.1. O transporte dos alunos deverá ser realizado de modo a atender as orientações do PROTOCOLO 

SANITÁRIO DE RETORNO ÀS ATIVIDADES ESCOLARES PRESENCIAIS emitido pela 

Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais. 

6.2. O transporte deverá ser organizado de forma que os veículos circulem com UM TERÇO DA SUA 

CAPACIDADE DE OCUPAÇÃO, ficando os alunos deverão ser colocados de modo que mantenham 

o distanciamento social. 

6.2.1. Para cumprimento do disposto no item 6.2 deverá ser elaborado pela escola/Secretaria Municipal 

de Educação um cronograma de aulas de modo que ocorra, caso necessários para evitar 
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aglomeração no transporte, rodízio de frequência dos alunos, de modo que os veículos responsáveis 

pelo transporte não excedam a capacidade máxima de alunos. 

6.3. Além das medidas acima citadas, deverão ser adotadas as seguintes condutas adicionais: 

6.3.1. Uso obrigatório de máscara durante todo o trajeto pelo motorista e pelos alunos. 

6.3.2. Desinfecção interna do veículo após cada viagem. 

6.3.3. instalação de dispenser de álcool em gel no veículo para higienização de motorista e alunos. 

6.3.4. Os bancos dos veículos com capacidade para três passageiros deverão ter o assento do meio 

interditado. 

6.3.5. Os bancos dos veículos com capacidade para dois passageiros deverão ser ocupados por apenas um 

aluno.  

6.3.6. Deverá ser realizada, pelo motorista ou auxiliar, a aferição da temperatura de todos os passageiros 

que embarcarem no veículo. 

6.3.7. Adoção de cronograma para o transporte estudantil, fornecido pela escola para os pais de alunos e 

para os motoristas de modo a atender o disposto no item 6.2.1. 

6.3.8. Sempre que possível, promover a ventilação natural e abundante, por meio da abertura das janelas, 

observando a segurança dos estudantes; 

6.3.9. Os veículos com sistema de ar-condicionado devem ter sua manutenção rigorosamente executada, 

bem como todos os prazos e procedimentos de operação e higienização definidos pelos fabricantes 

dos equipamentos. 

6.3.10. Os motoristas com sintomas de covid-19 ou que sejam contatos de casos suspeitos ou 

confirmados, não poderão operar os veículos em hipótese alguma, devendo avisar aos gestores 

escolares e aos pais/responsáveis dos alunos que tiveram contato. 

6.4. A adoção do cronograma citado no item 6.2.1 tem como objetivo evitar aglomeração na entrada da escola 

e nos pontos de coleta de alunos, além de evitar que os ônibus circulem com capacidade acima do 

permitido. 

6.5. Fica o motorista proibido de realizar a coleta de alunos acima da capacidade permitida, sob pena de 

aplicação de sanções administrativas. 

6.6. Fica proibido o embarque de passageiros que não sejam alunos. 

7. OUTRAS PRESCRIÇÕES  

 

Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação 

da proposta e do recebimento do serviço licitado:  

 

7.1. Não serão aceitos serviços prestados em desacordo com as especificações constantes do presente Termo 

de Referência;  

7.2. Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura 

das propostas de preço;  

7.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro 

e quaisquer outras despesas para a entrega do material;  

7.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 

impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços, bem como transporte, custos, estocagem até a entrega total do objeto, carga e 

descarga, testes, leis sociais e tributos.  

7.5. Os motoristas deverão passar por exames toxicológicos a cada três meses, disponibilizando o 

resultado a secretaria municipal de trânsito e transporte.  

7.6. As empresas ficam sujeitas a aceitar quaisquer tipos de fiscalização eletrônica que o município 

venha futuramente a adotar. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Município;  

8.2. Constar na Nota Fiscal dados bancários e considerar razão social da “PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ”.  

8.3. Executar o objeto licitado no local, prazo, horário e demais especificações, constantes deste Termo de 

Referência, e em consonância com a proposta de preços apresentada pelo licitante, bem como a Ata de 

Registro de Preços decorrente da presente licitação.  

8.4. Proceder às correções solicitadas pela Fiscalização, Sinalização, segurança nos locais de trabalho, 

fornecendo todos os equipamentos de proteção necessários.  

8.5.  Fornecer ao Contratante relação atualizada dos funcionários credenciados a efetuarem os serviços, 

contendo, nome e número da carteira de identidade dos mesmos. Qualquer alteração posterior, 

encaminhar imediatamente a nova relação com as devidas atualizações; 
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8.6. Toda modificação a ser realizada deverá ser previamente comunicada, formalizada, perante o Fiscal de 

Transporte Escolar acima indicado, devendo o mesmo fazer constar nos autos processo licitatório em 

questão, sendo que não serão aceitos comunicados verbais. 

8.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes 

da execução da Ata de Registro de Preços. 

8.8. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior, não 

transfere a Contratante a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da Ata de 

Registro de Preços. 

8.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 

8.10. Fornecer a Contratante os dados técnicos que este achar de seu interesse e todos os elementos e 

informações necessárias para a correta execução do serviço, bem como as necessárias especificações 

para o uso do serviço na hora e local pré-estabelecido, quando solicitado. 

8.11. Responsabilizar-se pelas despesas com transporte e seguro de transporte, consertos, manutenção 

preventiva e/ou corretiva etc., quando necessários. 

8.12. Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.13. Substituir por exigência e exclusiva conveniência da Administração Municipal, qualquer empregado, 

vinculado aos serviços, integrante da equipe técnica ou operacional, cuja presença seja prejudicial aos 

trabalhos, num prazo máximo de vinte e quatro horas. 

8.14. Caso o veículo apresente qualquer defeito mecânico, ou por qualquer motivo fique impossibilitado 

de trafegar, será providenciada sua imediata substituição por veículo similar, que atenda todas as 

exigências do Edital. 

8.15. Participar a Fiscalização do Contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar 

ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o cronograma, indicando as 

medidas para corrigir a situação, devendo ainda deixar o seu veículo sempre disponível, sendo 

franqueado o acesso dos fiscais a qualquer momento. 

8.16. Executar conforme a melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente as normas da 

ABNT, bem como as instruções, especificações e detalhes fornecidos ou ditados pela Contratante. 

8.17. Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre a execução de 

serviços em locais públicos. 

8.18. Cumprir e fazer as normas regulamentares de Segurança, Medicina e Higiene do trabalho. 

8.19. Disponibilizar o veículo compatível para o cumprimento do objeto deste Edital, nos locais, datas e 

horários determinados pela Contratante. 

8.20. O Contratado será o único responsável perante terceiros, eximindo o Município de quaisquer 

reclamações e indenizações, sendo de sua responsabilidade todos os seguros, inclusive os seguros de 

responsabilidade civil e o ressarcimento de todo e qualquer dano, inclusive. 

8.21. Manter os veículos sempre limpos e em condições de segurança; 

8.22. Tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização do Contratante; 

9. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto licitado; 

9.2. Rejeitar os serviços quando estiverem em desacordo com o edital; 

9.3. Efetuar os pagamentos nos termos do item 14. 

10. REQUISITOS NECESSÁRIOS  

10.1. A Contratada deve estar devidamente habilitada e registrada nos órgãos pertinentes às suas atividades 

comerciais, quais são: Junta Comercial, Receita Federal, Secretaria de Fazenda do Estado, Inscrição 

Municipal, Laudo de Vistoria e Autorização emitido pelo Detran/MG, dentre outros. 

11. DO MONITORAMENTO E RASTREAMENTO 

11.1. O contratado deverá se submeter a eventuais sistemas de monitoramento/rastreamento que serão 

instalados diretamente nos veículos contratados, ficando o gerenciamento sob cuidados da 

Contratante. 

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/


PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 

_________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Aristides Alves, 54 – Centro – Santo Antônio do Itambé – MG – CEP: 39.160-000 – Tel.: (33) 3428-1301 

www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br                                                                   

12. DA VIGÊNCIA DA ATA 

12.1. A contratação será para o período de 12 (doze) meses, conforme estabelecido na legislação de licitações.   

12.2. A contratação será efetuada através de Nota Empenho, segundo o art. 62, caput, da Lei 8.666/93, e no 

que couber, o disposto no art. 55 da mesma Lei, que será emitida após assinatura da respectiva ata de 

registro de preços constante no anexo deste Edital. 

13. FORMA DE ADJUDICAÇÃO/JULGAMENTO DO OBJETO 

13.1. Serão consideradas vencedoras as propostas que, atendidas as especificações contidas no Edital e seus 

anexos, apresentarem o menor preço por item. 

14. FORMA DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado em até 30 dias, à 

Contratada, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 

aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações 

de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça 

do Trabalho. 

14.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela Contratada diretamente ao responsável 

pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela Contratada, todas as condições pactuadas. 

14.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do Município de Santo Antônio do Itambé/MG e cumprimento 

pela empresa de todas as condições pactuadas. 

14.1.3. Para execução do pagamento, a Contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 

emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Santo Antônio do Itambé/MG, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 

14.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santo 

Antônio do Itambé/MG. 

14.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 

despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da Contratada. 

14.3. O Município de Santo Antônio do Itambé/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 

suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela Contratada caso verificadas uma ou mais das hipóteses 

abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 

acréscimo, conforme enunciado: 

a) A Contratada deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de 

Santo Antônio do Itambé/MG. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a Contratada 

atenda à cláusula infringida. 

c) A Contratada retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a 

prejudicar as atividades do Município de Santo Antônio do Itambé/MG. 

d) Débito da Contratada para com o Município de Santo Antônio do Itambé/MG quer proveniente da execução 

deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações 

estabelecidas neste instrumento. 

14.4. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa 

do Município de Santo Antônio do Itambé/MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos 

financeiros de acordo com o índice de variação do IGPM do mês anterior ao do pagamento “pro rata 

tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para o atraso. 

14.5. Será pago somente a Quilometragem rodada. 

14.6. A quilometragem é medida diariamente. 

14.7. Será efetuada a retenção do Imposto de Renda (IR) nos termos do Decreto Municipal nº 0046 de 

16 de agosto de 2023. 

• Nota 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos 

documentos para o e-mail: financeiro@santoantôniodoitambe.mg.gov.br. 
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• Nota 02: A Administração não se responsabilizará por notas Fiscais enviados a endereços de e-mail 

divergentes do acima citado. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 

execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

15.2. Se o licitante vencedor, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a comunicação, recusar-se a assinar a Ata de 

Registro de Preços injustificadamente, a sessão será retomada e os demais licitantes serão chamados, na 

ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades seguintes, sem 

prejuízo da aplicação de outras cabíveis. 

15.3. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais para as multas aplicáveis: 

15.3.1. 10% (dez por cento), calculado sobre o valor do objeto adjudicado, por ocorrência, no caso de a 

licitante deixar de prestar os serviços ou entregá-lo com atraso; 

15.3.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, na hipótese de a licitante não 

assinar o Ata de Registro de Preços ou, injustificadamente, desistir do fornecimento ou der causa à 

sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o Município, em 

face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada. 

15.3.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo Município, se os valores não forem suficientes, deverá ser recolhida pela 

contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da aplicação da sanção. 

15.3.4. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

16. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A 

DESPESA  

16.1. O Município de Santo Antônio do Itambé/MG reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado 

após o encerramento da fase de lances do Pregão Presencial, com fulcro no Inc. III do Art. 3º e 

Inc. III do Art. 4º, ambos da Lei Federal do Pregão nº 10.520/2002. Precedentes: Acórdão nº 

1789/2009-Plenário. Acórdão nº 3028/2010 – Segunda Câmara e Acórdão nº 2080/2012 – Plenário, 

todos do Tribunal de Contas da União. 

16.2. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento oportuno, 

no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

17. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

17.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento oportuno, 

no processo de utilização da Ata de Registro de Preços, podendo-se utilizar, mas não limitado as dotações 

abaixo: 

• 12.361.0016.2041 Manutenção dos Serviços Transporte Escolar 33903900 Outros Serv. Terc. - P. 

Jurídica | 310 

• 12.361.0016.2041 Manutenção dos Serviços Transporte Escolar 33903900 Outros Serv. Terc. - P. 

Jurídica | 311 

• 12.361.0016.2041 Manutenção dos Serviços Transporte Escolar 33903900 Outros Serv. Terc. - P. 

Jurídica | 312 

• 12.361.0016.2041 Manutenção dos Serviços Transporte Escolar 33903900 Outros Serv. Terc. - P. 

Jurídica | 313 

18. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. A prestação dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

Contratante, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Trânsito 

e Transportes, que nomeará servidor responsável para atuar na fiscalização e acompanhamento da 

execução do objeto, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega dos 

mesmos e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações 

ou solicitações havidas.  

18.2. Durante o período de vigência, o contrato será acompanhado por Gestor e pelos Fiscais ou Comissão da 

Contratante, a ser designado posteriormente, por ato formal, devendo estes: 
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18.2.1. Promover a avaliação e fiscalização do instrumento contratual. 

18.2.2. Atestar as notas fiscais, nos termos contratados, para efeito de pagamento. 

18.2.3. Documentar as ocorrências havidas em registro próprio, firmado junto com o preposto da 

Contratada. 

18.3. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Contratante e terá as 

seguintes atribuições: 

18.3.1. Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 

perfeito entendimento pelos licitantes; 

18.3.2. Receber os serviços quando já executados, verificando a sua conformidade com as especificações 

estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for 

o caso), etc;  

18.3.3. Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da execução do (s) 

serviço (s); 

18.3.4. Agir e decidir em nome do Contratante, inclusive, para rejeitar o (s) serviço (s) executado (s) 

em desacordo com as especificações exigidas; 

18.3.5. Coletar, se julgar necessário, amostra (s) de todos os itens, para realização de análise; 

18.3.6. Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do (s) serviço (s); 

18.3.7. Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 

entre o (s) uniforme (s) entregue (s) ao que foi solicitado; 

18.3.8. Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

18.3.9. Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 

previstas neste instrumento; 

18.3.10. Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento; 

18.3.11. Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa (s) à empresa vencedora; 

18.3.12. Instruir o (s) recurso (s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa 

(s), quando essa discordar do Contratante; 

18.4. No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o 

direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, 

pelos mesmos julgados necessários. 

19. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

19.1. Pregão Presencial para Registro de Preços. 

20. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

20.1. Em atendimento ao § 4° do Art. 1° do Decreto 10.024/2019, a inviabilidade da utilização do pregão na 

forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no 

que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior 

celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. 

20.2. Importa citar que o art. 1º, §3° da Lei 10.024/2019, traz a obrigatoriedade da adoção do pregão na forma 

eletrônica pelos entes federativos apenas nos casos de recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias. Tratando-se de recursos próprios admite-se a adoção do pregão na forma presencial. 

20.3. A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo 

contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes.  

20.4. Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão presencial, promoção 

de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório (prevista no art. 43, 

§3°, da Lei 8.666/1993), verificação imediata das condições de habilitação e execução da proposta, 

manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem 

na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, também justificam a decisão da adoção 

do Pregão Presencial. 

20.5. Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a contratação do 

objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as 

modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está 

disposto nos autos. 

20.6. Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da Administração Pública tem 

no pregão presencial também a sua manifesta contribuição. 

20.7. Ademais, a presença física dos autores na sessão pública, como pregoeiro, equipe de apoio e licitante, é 

fundamental para que os concorrentes demonstrem conhecimento aprofundado sobre o objeto licitatório. 

20.8. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem prejudicar a 

escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, o Pregão Presencial se 
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configura como meio fundamental para aquisição de bens e serviços comuns pela Administração Pública 

de forma mais célere e vantajosa em detrimento às outras formas elencadas na Lei 8.666/93. 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO 

MENOR 

 

 

 

 Declaramos, para os fins de direito que esta empresa cumpre integralmente a norma contida na 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, do art. 7º, inciso XXXIII, a saber: 

 

 

 

“(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos 

e qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a 

partir de quatorze anos”. 

 

 

 

 

  Esta declaração é parte integrante da documentação exigida pelo Edital de licitação, Pregão 

Presencial nº 0055/2023, do Município de Santo Antônio do Itambé/MG e por ela responde integralmente a 

declarante. 

 

 

 

  ________________________, _____ de ___________ de 2023. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura e Carimbo de CNPJ 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome completo do Declarante 
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ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Processo Licitatório nº 0131/2023 

Pregão Presencial nº 0055/2023 

 

 

 

 

A empresa ................................................, sediada à Rua (Av., Al., etc.), cidade ..................., estado......., inscrita 

no CNPJ sob nº .............................., por seu diretor (sócio gerente, proprietário), através da presente credencial, 

constitui, para os fins de representação perante aos procedimentos do Pregão Presencial nº 0055/2023 realizada 

pelo Município de Santo Antônio do Itambé, o (a) Sr. (a.) ......................................., portador (a)  da cédula de 

identidade (ou outro tipo de documento de identificação) RG nº ....................., com amplos poderes de decisão, 

podendo, para tanto, interpor e renunciar a recursos, prestar esclarecimentos, receber notificações e intimações, 

em nome desta empresa defender seus direitos. 

 

 

Localidade, em ....de ............................de 2023. 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

* Com firma reconhecida. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Processo Licitatório nº 0131/2023 

Pregão Presencial nº 0055/2023 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 

__________________________________, portador do Documento de Identidade nº _________________ e 

inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA cumprir plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 

10.520, de 17.07.2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei.  

 

 

 

______________________, ____ de _______________ de 2023. 

 

 

 

 

Assinatura: ______________________________________ 

Nome legível: ____________________________________ 

Qualificação: _____________________________________ 
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ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo Licitatório nº 0131/2023 

Pregão Presencial nº 0055/2023 

 

Aos ___ dias do mês de ______________ de 2023, o Município de Santo Antônio do Itambé, com sede na Rua 

Aristides Alves, nº 54, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 18.303.222/0001-49, representado neste ato por seu 

Prefeito Municipal Sr. Ronam Wesley Sales, inscrito no CPF sob o nº ____________, denominado Contratante; 

e a empresa ___________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________ e inscrição Estadual __________, situada 

na _________________, nº ___, Bairro __________, na cidade de _______________, CEP: XX.XXX-XXX, 

representada pelo Sr. _______________, CPF nº ________________, doravante denominado Contratado, 

fulcrados na Lei nº 10.520/2002, Lei 8.666/1993, LC nº 123/2006, têm justo e acordado o presente instrumento, 

proveniente de processo licitatório originário da modalidade Pregão Presencial nº 0055/2023, constante do 

Processo nº 0131/2023, datado de 17/05/2023, homologado pelo representante do Órgão Gerenciador em data 

de __/__/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO PARA O ANO DE 2024 MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ/MG”. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

2.1. O prazo de validade da presente ATA será de 12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 

3.1. O preço, para efeito de pagamento, será conforme, segue abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT VLR. UNIT R$ 

01     

02     

  

• Parágrafo Único – Os preços ajustados nesta ATA só serão revistos, com base no Art. 65 da Lei nº 

8.666/93. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. A prestação dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

Contratante, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Trânsito 

e Transportes, que nomeará servidor responsável para atuar na fiscalização e acompanhamento da 

execução do objeto, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega dos 

mesmos e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações 

ou solicitações havidas.  

4.2. Durante o período de vigência, o contrato será acompanhado por Gestor e pelos Fiscais ou Comissão da 

Contratante, a ser designado posteriormente, por ato formal, devendo estes: 

4.2.1. Promover a avaliação e fiscalização do instrumento contratual. 

4.2.2. Atestar as notas fiscais, nos termos contratados, para efeito de pagamento. 

4.2.3. Documentar as ocorrências havidas em registro próprio, firmado junto com o preposto da 

Contratada. 

4.3. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Contratante e terá as 

seguintes atribuições: 

4.3.1. Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 

perfeito entendimento pelos licitantes; 

4.3.2. Receber os serviços quando já executados, verificando a sua conformidade com as especificações 

estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for 

o caso), etc;  

4.3.3. Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da execução do (s) 

serviço (s); 

4.3.4. Agir e decidir em nome do Contratante, inclusive, para rejeitar o (s) serviço (s) executado (s) em 

desacordo com as especificações exigidas; 

4.3.5. Coletar, se julgar necessário, amostra (s) de todos os itens, para realização de análise; 

4.3.6. Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do (s) serviço (s); 
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4.3.7. Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 

entre o (s) uniforme (s) entregue (s) ao que foi solicitado; 

4.3.8. Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

4.3.9. Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 

previstas neste instrumento; 

4.3.10. Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento; 

4.3.11. Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa (s) à empresa vencedora; 

4.3.12. Instruir o (s) recurso (s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa 

(s), quando essa discordar do Contratante; 

4.4. No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o 

direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, 

pelos mesmos julgados necessários. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO MONITORAMENTO E RASTREAMENTO 

5.1. O contratado deverá se submeter a eventuais sistemas de monitoramento/rastreamento que serão 

instalados diretamente nos veículos contratados, ficando o gerenciamento sob cuidados da 

Contratante. 

6. CLÁUSULA SEXTA – FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

6.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade do município obedecendo o calendário dos dias 

letivos.  

6.2. Os veículos tipo ônibus e micro-ônibus deverão ter lotação mínima correspondente ao solicitado nas 

especificações da linha, em bom estado de conservação com ano de fabricação igual ou superior a 

2007 (Será considerada a informação constante do Documento Veicular). 

6.3. A Prefeitura de Santo Antônio do Itambé/MG reserva-se o direito de não aceitar a realização do 

serviço em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a 

aquisição e aplicar o disposto no Art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.4. A empresa contratada deverá atender as normas vigentes sobre o Transporte Escolar, Guia do Transporte 

Escolar disponível no sítio http://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/131-

transporte-escolar?download=6897:guia-do-transporte-escolar, X – GUIA DO TRANSPORTE 

ESCOLAR – FNDE, para assim realizar um serviço adequado e com qualidade aos alunos, evitando 

qualquer problema com os órgãos fiscalizadores.  

• NOTA 01 

1. Os veículos deverão estar em conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito.  

2. O número de lugares corresponde ao número mínimo de poltronas que deverá ter o veículo. 

3. O Veículo deve estar licenciado junto ao Detran como “Veículo utilizado para Transporte 

Escolar”. 

4. A licitante somente poderá oferecer proposta para mais de uma linha se houver compatibilidade 

de horário entre elas sob pena de desclassificação de toda proposta. 

5. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá apresentar: 

a) Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão 

circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e 

do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 

I. Registro como veículo de passageiros, com a informação/observação transporte escolar indicada 

no CRLV do veículo; 

II. Ter sido aprovado em inspeção semestral, conforme determina o artigo 136, inciso II, do CTB, 

e nos termos da Portaria nº 1498/2019 do Detran MG***; 

III. Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, 

em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, 

sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem 

ser invertidas; 

i. Para atendimento a esse item, será admitida a utilização de faixa adesiva em substituição 

à pintura, desde que atendidas todas as demais especificações, vedada a utilização de faixa 

imantada, magnética ou qualquer outro dispositivo que possa retirá-la, de forma temporária 

ou definitiva. 

IV. Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 
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V. Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira 

e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 

VI. Cintos de segurança em número igual à lotação, adaptados na forma estabelecida pela legislação 

de trânsito vigente; 

VII. Limitadores dos vidros corrediços com abertura de, no máximo, dez centímetros; 

VIII. Dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; 

IX. Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

• NOTA 02 

1. De Acordo com o CTB: “Art. 137. A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na 

parte interna do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução 

de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante.” 

2. De acordo com a PORTARIA Nº 1498 de 21 de agosto de 2019, editada pelo Departamento de Trânsito 

de Minas Gerais / Polícia Civil de Minas Gerais, em seu artigo 1º, § 4º, em se tratando de Município não 

integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, a autorização será concedida pelo DETRAN/MG, até que haja 

a respectiva integração, e emitida junto à Circunscrição Regional de Trânsito/CIRETRAN da respectiva 

Delegacia Regional de Polícia Civil. Ainda, de acordo com o § 6º do mesmo artigo, “Caberá à 

CIRETRAN, no caso do Município não integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, a verificação dos 

dados cadastrais e adequação como transporte escolar, para posterior emissão da autorização” 

3. *** As regras para a INSPEÇÃO SEMESTRAL: 

“Art. 4º. O veículo destinado ao transporte de escolares deverá ser submetido à inspeção 

semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança e demais requisitos 

previstos nesta Portaria, conforme disposição do artigo 136, inciso II, do CTB. 

§1º. Para fins desta Portaria, considera-se inspeção veicular o processo de avaliação da 

estrutura, sistemas e componentes de um veículo, realizado de forma visual e mecanizada, 

com a finalidade de constatar o atendimento dos requisitos de segurança estabelecidos na 

legislação de trânsito, para que seja permitida sua circulação em vias públicas. 

§2º. Compete aos órgãos e entidade executivos de trânsito dos municípios, no âmbito de sua 

circunscrição, a realização de inspeção semestral para verificação de equipamentos 

obrigatórios, de segurança e demaisa requisitos previstos nesta Portaria. 

§3º. A inspeção semestral de que trata este artigo será realizada por profissional legalmente 

habilitada, ou por ITL com sede no Estado de Minas Gerais, credenciada na forma da 

Resolução CONATRAN Nº 632/2016, desde que não haja conflito de interesses com o órgão, 

organismo ou ente estatal, observada a regra do artigo 33 da referida Resolução. 

§4º. Detém habilitação legal para emitir laudo de inspeção do veículo, conforme Resolução 

CONFEA Nº 458/01 e Lei Federal nº 5.194/1996, os seguintes profissionais: 

I – Engenheiro mecânico; 

II – Engenheiro mecânico e de automóveis; 

III – engenheiro mecânico e de armamento; 

IV – Engenheiro de automóveis; 

V – Engenheiro industrial, modalidade mecânica; 

VI – Engenheiro mecânico – eletricista; 

VII – engenheiro operacional, modalidade mecânica, máquinas e motores; 

VIII – tecnólogo em mecânica, máquinas e motores. 

§5º. Ao veículo aprovado na inspeção semestral será emitido Laudo de Inspeção Veicular, 

acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)”. 

b) O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os seguintes 

requisitos: 

I. Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

II. Ter Carteira Nacional de Habilitação de categoria “D”; 

III. Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses; 

i. O condutor cuja CNH tenha sido emitida em outra unidade Federativa deverá apresentar 

Certidão Negativa de Pontuação, Suspensão e Cassação de CNH, emitida pelo DETRAN de 

origem; 

IV. Ser aprovado em curso especializado, nos termos de normatização determinada pelo 

Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. 

V. Ter a CTPS registrada na função de motorista (pessoa jurídica), OU Contrato de 

Prestação de serviços celebrado na presença de no mínimo 02 (duas) testemunhas, registrado 

em Cartório; 
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VI. Apresentar atestado de antecedentes e certidões de distribuição criminal das justiças 

estadual e federal, devendo ser negativas quanto aos crimes de homicídio, roubo, corrupção 

de menores, estupro, estupro de vulnerável, satisfação de lascívia mediante presença de 

criança ou adolescente e favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração 

sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável; 

VII. Caso o condutor seja domiciliado em outro Estado, também deverão ser apresentadas 

as certidões referentes ao local de seu domicílio. 

VIII. Portar o Termo de Autorização durante toda a execução do serviço, conforme 

Portaria nº. 1.498, de 21 de agosto de 2019, do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – 

DETRAN/MG; 

c) No transporte de escolares com crianças menores de nove anos, será obrigatória a presença 

de acompanhante/monitor escolar, que deverá comprovar as seguintes informações: 

I. Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos, comprovada por meio de documento de 

identificação com foto, cuja expedição seja inferior a cinco anos contados da data de 

apresentação; 

II. Em se tratando de pessoa maior de 18 (dezoito) anos, apresentar atestado de 

antecedentes e certidões de distribuição criminal das justiças estadual e federal, devendo ser 

negativas quanto aos crimes de homicídio, roubo, corrupção de menores, estupro, estupro de 

vulnerável, satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente e 

favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável; 

III. Apresentar comprovante de residência atualizado 

i. Caso o interessado seja domiciliado em outro Estado, também deverão ser apresentadas 

as certidões anteriores referentes aos locais do seu domicílio. 

d) São deveres do condutor e do acompanhante/monitor: 

I. Trajar adequadamente; 

II. Conduzir os escolares até o final do itinerário; 

III. Tratar a todos com urbanidade e respeito; 

IV. Fazer o embarque e desembarque seja qual for o motivo, em locais adequados e de 

segurança; 

V. Permitir e facilitar a fiscalização de órgãos competentes; 

VI. Manter o veículo em condições de higiene, conforto e segurança; 

VII. Verificar e assegurar que todos estejam utilizando o cinto de segurança e que as portas 

estejam devidamente fechadas. 

e) São condutas proibidas ao condutor e ao acompanhante: 

I. Fumar e usar bebidas alcoólicas junto aos alunos; 

II. Ausentar-se do veículo, salvo por atos urgentes; 

III. Abastecer ou fazer manutenção com os escolares dentro do veículo; 

IV. Conduzir com excesso de lotação e/ou com passageiro em pé no interior do veículo; 

V. Conduzir com excesso de velocidade; 

VI. Portar ou manter no veículo arma branca ou de fogo; 

VII. Manter portas abertas em movimento; 

VIII. Permitir o transporte de escolares em pé ou em locais inadequados; 

IX. Adotar comportamento que possa tirar a concentração e causado riscos de acidentes; 

X. Transportar objetos que dificultem a acomodação dos escolares; 

6.1. Conduzir escolares com veículo não inspecionado ou reprovado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado em até 30 dias, à 

Contratada, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 

aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações 

de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça 

do Trabalho. 

7.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela Contratada diretamente ao responsável pela 

fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento 

quando cumpridas, pela Contratada, todas as condições pactuadas. 
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7.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do Município de Santo Antônio do Itambé/MG e cumprimento 

pela empresa de todas as condições pactuadas. 

7.1.3. Para execução do pagamento, a Contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 

emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Santo Antônio do Itambé/MG, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 

7.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santo 

Antônio do Itambé/MG. 

7.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 

despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da Contratada. 

7.3. O Município de Santo Antônio do Itambé/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 

suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela Contratada caso verificadas uma ou mais das hipóteses 

abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 

acréscimo, conforme enunciado: 

a) A Contratada deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de 

Santo Antônio do Itambé/MG. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a Contratada 

atenda à cláusula infringida. 

c) A Contratada retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a 

prejudicar as atividades do Município de Santo Antônio do Itambé/MG. 

d) Débito da Contratada para com o Município de Santo Antônio do Itambé/MG quer proveniente da execução 

deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações 

estabelecidas neste instrumento. 

7.4. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa 

do Município de Santo Antônio do Itambé/MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos 

financeiros de acordo com o índice de variação do IGPM do mês anterior ao do pagamento “pro rata 

tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para o atraso. 

7.5. Será pago somente a Quilometragem rodada. 

7.6. A quilometragem é medida diariamente. 

7.7. Será efetuada a retenção do Imposto de Renda (IR) nos termos do Decreto Municipal nº 0046 de 

16 de agosto de 2023. 

• Nota 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos 

documentos para o e-mail: financeiro@santoantôniodoitambe.mg.gov.br. 

• Nota 02: A Administração não se responsabilizará por notas Fiscais enviados a endereços de e-mail 

divergentes do acima citado. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA DECLARAÇÃO 

8.1. O Fornecedor declara, por esta e na melhor forma de direito, estar devidamente habilitado para prestar 

os serviços ora contratados, assumindo, em consequência, todos os riscos e obrigações decorrentes desta 

Ata de Registro de Preços. 

9. CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada em conformidade com o disposto na Lei 

8.666/93. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1. O Município de Santo Antônio do Itambé/MG poderá promover a rescisão da Ata de Registro de Preços 

que resultar desta licitação, se a contratada, além dos motivos previstos no artigo 78 da Lei Federal 

8.666/93: 

a) Não observar prazo estabelecido no edital ou na Ata de Registro de Preços; 
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b) Não observar o nível de qualidade proposto ou exigível para execução dos serviços; 

c) subcontratar, ainda que em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, sem prévia e expressa 

autorização do Contratante; 

d) Ceder, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços a terceiros. 

10.2. A rescisão poderá ser formalizada sem prejuízo da aplicação das seguintes multas: 

10.2.1. A ocorrência de fato previsto na alínea “a” implica a imposição de multa diária de valor 

correspondente a 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da etapa prevista no cronograma em 

atraso; ou de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso 

de descumprimento do prazo contratual de execução. 

10.2.2. A ocorrência de fato previsto na alínea “b” implica, a critério do Contratante, a imposição de 

multa de valor correspondente de 2% (dois por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem 

prejuízo da obrigação de a contratada refazer o trabalho recusado. 

10.2.3. A ocorrência de qualquer fato daqueles previstos nas alíneas “c” e “d” implica a imposição de 

multa de valor correspondente de 5% (cinco por cento) do valor da Ata de Registro de Preços. 

10.3. Rescindido a Ata de Registro de Preços ficará a contratada, além da obrigação de pagar qualquer multa 

imposta, sujeita às sanções estabelecidas no artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

10.4. Rescindido a Ata de Registro de Preços, o Município pagará à contratada, deduzido todo e qualquer 

débito inscrito em seu nome, apenas o valor das atividades efetivamente executadas e aproveitadas. 

10.5. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento 

• Parágrafo Único: É vedado ao fornecedor ceder ou transferir a presente Ata de Registro de Preços. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Informar na Ata de Sessão do Processo Licitatório, endereço de e-mail e telefone de contato institucional, 

oficial, atualizado, vigente e operacional. 

11.2. É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais 

com o Contratante, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos 

demais atos administrativos. 

11.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Município;  

11.4. Constar na Nota Fiscal dados bancários e considerar razão social da “PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ”.  

11.5. Executar o objeto licitado no local, prazo, horário e demais especificações, constantes deste Termo de 

Referência, e em consonância com a proposta de preços apresentada pelo licitante, bem como a Ata de 

Registro de Preços decorrente da presente licitação.  

11.6. Proceder às correções solicitadas pela Fiscalização, Sinalização, segurança nos locais de trabalho, 

fornecendo todos os equipamentos de proteção necessários.  

11.7.  Fornecer ao Contratante relação atualizada dos funcionários credenciados a efetuarem os serviços, 

contendo, nome e número da carteira de identidade dos mesmos. Qualquer alteração posterior, 

encaminhar imediatamente a nova relação com as devidas atualizações; 

11.8. Toda modificação a ser realizada deverá ser previamente comunicada, formalizada, perante o Fiscal de 

Transporte Escolar acima indicado, devendo o mesmo fazer constar nos autos processo licitatório em 

questão, sendo que não serão aceitos comunicados verbais. 

11.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes 

da execução da Ata de Registro de Preços. 

11.10. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior, 

não transfere a Contratante a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da Ata 

de Registro de Preços. 

11.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 

11.12. Fornecer a Contratante os dados técnicos que este achar de seu interesse e todos os elementos 

e informações necessárias para a correta execução do serviço, bem como as necessárias especificações 

para o uso do serviço na hora e local pré-estabelecido, quando solicitado. 

11.13. Responsabilizar-se pelas despesas com transporte e seguro de transporte, consertos, manutenção 

preventiva e/ou corretiva etc., quando necessários. 

11.14. Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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11.15. Substituir por exigência e exclusiva conveniência da Administração Municipal, qualquer 

empregado, vinculado aos serviços, integrante da equipe técnica ou operacional, cuja presença seja 

prejudicial aos trabalhos, num prazo máximo de vinte e quatro horas. 

11.16. Caso o veículo apresente qualquer defeito mecânico, ou por qualquer motivo fique 

impossibilitado de trafegar, será providenciada sua imediata substituição por veículo similar, que 

atenda todas as exigências do Edital. 

11.17. Participar a Fiscalização do Contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 

atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o cronograma, 

indicando as medidas para corrigir a situação, devendo ainda deixar o seu veículo sempre disponível, 

sendo franqueado o acesso dos fiscais a qualquer momento. 

11.18. Executar conforme a melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente as 

normas da ABNT, bem como as instruções, especificações e detalhes fornecidos ou ditados pela 

Contratante. 

11.19. Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre a 

execução de serviços em locais públicos. 

11.20. Cumprir e fazer as normas regulamentares de Segurança, Medicina e Higiene do trabalho. 

11.21. Disponibilizar o veículo compatível para o cumprimento do objeto deste Edital, nos locais, datas 

e horários determinados pela Contratante. 

11.22. O Contratado será o único responsável perante terceiros, eximindo o Município de quaisquer 

reclamações e indenizações, sendo de sua responsabilidade todos os seguros, inclusive os seguros de 

responsabilidade civil e o ressarcimento de todo e qualquer dano, inclusive. 

11.23. Manter os veículos sempre limpos e em condições de segurança; 

11.24. Tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização do Contratante; 

11.25. Os motoristas deverão passar por exames toxicológicos a cada três meses, disponibilizando 

o resultado a secretaria municipal de trânsito e transporte.  

11.26. As empresas ficam sujeitas a aceitar quaisquer tipos de fiscalização eletrônica que o 

município venha futuramente a adotar.  

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

12.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto licitado; 

12.2. Rejeitar os serviços quando estiverem em desacordo com o edital; 

12.3. Efetuar os pagamentos nos termos do item 7. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MULTA 

13.1. Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido, serão aplicadas as sanções enunciadas no art. 86 e seguintes da Lei 8.666/93. 

13.2. Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, o Fornecedor fica sujeito às seguintes 

penalidades: 

13.2.1. Pelo atraso injustificado na entrega do objeto contratual: 

13.2.1.1. Até 01 (um) dia, multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços 

equivalentes a 01 (uma) semana. 

13.2.1.2. Superior a 01 (um) dia, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços 

equivalentes à 01 (uma) semana. 

13.2.1.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 30% (trinta por cento), calculada 

sobre o valor dos serviços não prestados. 

13.2.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos à Administração. 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

13.3. Se o Fornecedor deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no processo licitatório, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registro de 

Preços e das demais cominações legais. 
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13.4. A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

I. Descumprimento das determinações necessárias a regularização das faltas ou defeitos observados na 

prestação dos serviços. 

II. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços das Secretarias 

requisitantes, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

13.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o Fornecedor participar do certame e for verificada a 

existência de fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública. Caberá, ainda, a suspensão, 

quando o Fornecedor, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos para o 

Município de Santo Antônio Do Itambé/MG. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA NOVAÇÃO 

14.1. Toda e qualquer tolerância por parte do Município de Santo Antônio do Itambé, na exigência do 

cumprimento da presente Ata de Registro de Preços não constituirá novação, nem muito menos, a extinção 

da respectiva obrigação, podendo a mesmo ser a qualquer tempo. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1. Aplica-se a presente Ata de Registro de Preços a Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a legislação 

específica, quando houver e, nos casos omissos, os princípios da Administração Pública, legislação civil, 

comercial, trabalhista, previdenciária e penal, bem como os princípios gerais do Direito 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. INTEGRAM ESTA ATA, O EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0055/2023 E SEUS ANEXOS 

E A PROPOSTA DE PREÇOS DO FORNECEDOR INDEPENDENTE DA TRANSCRIÇÃO. 

16.2. A existência de preços registrados não obriga o Município de Santo Antônio do Itambé a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Serro/MG, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja para dirimir sobre quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

 

E, por acharem de pleno acordo entre si, justas e contratadas, firmam as partes a presente Ata de Registro de 

Preços, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas a tudo 

presente, e que também o assinam, obrigando-se por si e/ou seus sucessores ao fiel cumprimento, tudo para que 

produza seus jurídicos efeitos. 

 

Santo Antônio do Itambé (MG), XX de XXXX de 2023. 

 

 

_________________________________ 

Ronam Wesley Sales 

Prefeito Municipal 

 

 ______________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor

 

 

Testemunhas 

 

__________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

_________________________________ 

Nome: 

CPF:  
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE MOTORISTA (S) DO (S) VEÍCULO 

(S) 

 

 

Processo Licitatório nº 0131/2023  

Pregão Presencial nº 0055/2023 

 

 

 

__________________________________, CNPJ/CPF nº_____________________________, tendo participado 

do processo licitatório, através do Pregão Presencial nº 0055/2023 e para ser contratado(a) pelo município de 

Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, para a Prestação de Serviço de Transporte Escolar,  DECLARA, 

para os devidos fins que para a Rota ________, o veículo _____________, marca________, Licença 

____________, de sua propriedade, objeto da contratação, será conduzido pelo Sr. ______________, CNH 

Categoria D n.º __________, RG nº _______________, CPF nº _________ , residente e domiciliado na Rua 

xxxxxxx, nº xx, Cidade xxxxxx, CEP xxx. 

 

 

E por ser verdade, firmamos a presente. 

  

 

Local e data. 

 

 

__________________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

 

 

 

 

 

 

 

Obrigatório anexar Cópia da CNH, além de certidão demonstrando a não existência de falta grave ou 

gravíssima nos últimos doze meses. 

 

Obs.: Este modelo deverá ser apresentado conforme previsto no item 18 do Edital, no momento ali indicado. 

 

 

 

(COM FIRMA RECONHECIDA) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGIME DE ENQUADRAMENTO FISCAL DE 

PESSOA JURÍDICA 

 

 

Processo Licitatório nº 0131/2023  

Pregão Presencial nº 0055/2023 

 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

........................................................, inscrita no CNPJ nº ........................... , por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr.(a) ............................................. , portador (a) da Carteira de Identidade nº ........................ , e do CPF 

nº ............................ , DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão Presencial nº 0055/2023, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

OBS.: Assinalar com um “X” a condição da empresa:  

1)  (...) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006; 

2)  (...) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006; 

3)  (...) EMPRESA NÃO ENQUADRADA como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Caso assinalado a opção 1 ou 2, declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no parágrafo 

4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

__________________________/MG, ____ de _________ de 2023. 

 

 

________________________________ 

Nome da Empresa 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do Representante 

 

 

IMPORTANTE: 

 

1. As licitantes deverão entregar esta declaração na fase de credenciamento, sob pena de não observância do 

direito previsto na LC. 123/06. 

2. A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderá ser objeto de 

diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123/06. 

3. A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, falsa ou inverídica 

sujeitará a licitante as Sanções Administrativas previstas neste edital, bem como sanções penais cabíveis. 
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ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

Processo Licitatório nº 0131/2023  

Pregão Presencial nº 0055/2023 

 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO:       CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:        TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

A proponente apresenta proposta de preços iniciais, no critério de menor preço por item. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01       

02       

03       

 

 

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para 

elaboração da presente proposta. 

E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 

 

1. Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta da 

Ata de Registro de Preços em anexo; 

2. Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de abertura do conjunto proposta, 

é de 60 (sessenta) dias; 

3. Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou vantagens. 

 

 

 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as 

características do objeto e exigências constantes no edital.  

 

 

 

Local e data, 

  

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

  

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/


PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 

_________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Aristides Alves, 54 – Centro – Santo Antônio do Itambé – MG – CEP: 39.160-000 – Tel.: (33) 3428-1301 

www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL 

 

 

 

Processo Licitatório nº 0131/2023  

Pregão Presencial nº 0055/2023 

 

 

Pelo instrumento, a empresa/firma _____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________________________, através de seu representante legal, Sr (a) 

_____________________________________, inscrito no CPF sob o 

nº_________________________________, RG nº_______________________, DECLARA, para os devidos 

fins e sob as penas da Lei, que tem pleno conhecimento do Edital, seus anexos e do objeto licitado, no Processo 

Licitatório em epígrafe. 

 

 

 

 

_______________________, ____ de _______________ de 2023. 

Local e Data 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa 
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ANEXO X – GUIA DO TRANSPORTE ESCOLAR – FNDE  
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

Processo Licitatório nº 0131/2023  

Pregão Presencial nº 0055/2023 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 A .............................. (nome da empresa ou pessoa física), estabelecida ........................................ – Centro 

– __________/MG, inscrita no CNPJ/CPF sob o número ........................., DECLARA que, visitou a rota nº ......, 

para a qual apresenta proposta e onde deverá ser prestado o serviço de transporte escolar, no Município de Santo 

Antônio do Itambé, atendendo a Pregão Presencial nº 0055/2023, Processo Licitatório nº 0131/2023, tendo 

observados todos os dados e elementos que possam ter influência nos custos do serviço a ser prestado, em especial, 

quanto a medição apresentada no edital. 

 

 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

 

.........(local), ____ de ______________ de _____. 

 

 

Licitante/Representante 
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ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE VISITA 

TÉCNICA 

 

 

 

 

A empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o número ___________________, estabelecida à 

_________________________________________________________, representada por 

_________________________ (qualificação completa), declara, expressamente, que opta por não realizar visita 

técnica para conhecimento do itinerário, estando de acordo com a medição apresentada para o item e assumindo 

todo e qualquer risco por esta decisão, bem como a responsabilidade na ocorrência de eventuais prejuízos que 

possam se dar em virtude da não realização da visita técnica. Neste ato, compromete-se ainda a prestar fielmente 

os serviços de acordo com o prescrito no edital e documentos em anexo, sendo tal declaração e manifestação fiel 

de sua livre vontade. 

 

 

 

_______________, ______ de _________________ de 2023. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura do responsável 

CPF Nº: 
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ANEXO XIII – PORTARIA 1.498 DE 21 DE AGOSTO DE 2019 DETRAN MG 
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ANEXO XIV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

Processo Licitatório nº 0131/2023 

Pregão Presencial nº 0055/2023 

 

 

 

A empresa/firma _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador(a) do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito(a) no CPF sob o nº ______________________, declara sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a. A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela licitante, e que o conteúdo da proposta 

anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante em potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

b. A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, ou discutida com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação em tela, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c. Que não tentou, por qualquer meio ou pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante quanto 

a participante quanto a participar ou não desta licitação; 

d. Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

ou discutido com qualquer outro participante em potencial ou de fato da licitação antes da adjudicação 

do seu objeto; 

e. Que o conteúdo da proposta em anexo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante desta instituição, antes da abertura oficial das propostas, 

e; 

f. Que está plenamente ciente do teor de extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 

_______________________, ____ de _______________ de 2023. 

Local e Data 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa 
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ANEXO XV – MODELO DE RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL 

 

 

Processo Licitatório nº 0131/2023 

Modalidade: Pregão Presencial 

Edital nº 0055/2023 

 

 

 

A empresa __________________________________________________, situada à 

______________________________________________, CEP_______________, telefone (___) _______, Fax 

(___)___________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________________________, comunica à Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé que retirou o edital mencionado à 

epígrafe e deseja ser informada de eventuais alterações através dos telefones indicados. 

 

 

_____________________, de ____________ de __________. 

 

 

 

Nome legível e Assinatura 

Cargo/Departamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atenção 

 

- Este MODELO deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa, observadas as informações solicitadas, e 

remetido à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé (MG) pelo 

Fax (33) 3428-1301, para eventuais comunicações aos interessados, quando necessário. 

 

- A prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé não se responsabiliza por comunicação às empresas que não 

encaminharem este recibo ou prestarem informações incorretas no mesmo. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Comissão Permanente de Licitação 

Rua Aristides Alves, 54 

Centro 

39.160-000 – Santo Antônio do Itambé – MG 

 

 

Fone/Fax: (33) 3428-1301 

e-mail: licitacao@santoantoniodoitambe.mg.gov.br. 
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ANEXO XVI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO E 

IDONEIDADE 

 

 

Processo Licitatório nº 0131/2023  

Pregão Presencial nº 0055/2023 

 

 

 

Pelo instrumento, a empresa/firma _____________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

________________________________, relativamente ao Processo Licitatório em epígrafe, DECLARA, sob as 

penas da Lei, a inexistência de qualquer fato superveniente impeditivo de sua habilitação, bem como que não se 

acha DECLARADA INIDÔNEA para licitar e contratar junto ao poder público ou suspensa do direito de licitar 

ou contratar com a Administração Pública, nem tampouco com os órgãos das esferas Federal, Estadual e 

Municipal, conforme a Lei Estadual nº 13.994 de 18 de Setembro de 2001, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar quaisquer ocorrências posteriores.  

 

 

 

 

 

_______________________, ____ de _______________ de 2023 

Local e Data 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

Observação: 

 

1 - Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO XVII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULO 

 

 

Processo Licitatório nº 0131/2023  

Pregão Presencial nº 0055/2023 

 

 

 

Pelo instrumento, a empresa/firma _____________________________________________, inscrita no CNPJ n.º 

________________________________, relativamente ao Processo Licitatório em epígrafe, DECLARA, sob as 

penas da Lei, possuir disponibilidade dos veículos necessários à prestação dos serviços, que deverão atender aos 

requisitos do art. 136 e 139 do Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

 

 

 

_______________________, ____ de _______________ de 2023 

Local e Data 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

Observação: 

 

1 - Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO XVII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMEDIATA SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULO 

DEFEITUOSO 

 

 

Processo Licitatório nº 0131/2023  

Pregão Presencial nº 0055/2023 

 

 

 

Pelo instrumento, a empresa/firma _____________________________________________, inscrita no CNPJ n.º 

________________________________, relativamente ao Processo Licitatório em epígrafe, DECLARA, sob as 

penas da Lei, no caso de o veículo apresentar qualquer defeito mecânico, ou por qualquer motivo fique 

impossibilitado de trafegar, será providenciada sua imediata substituição por veículo similar, que atenda todas as 

exigências do edital, dentre elas a inspeção veicular por órgão credenciado junto ao DETRAN.  

 

 

 

 

 

_______________________, ____ de _______________ de 2023 

Local e Data 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

Observação: 

 

1. Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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